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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 000157/2025 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000319/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000118/2025  
 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

1. PREÂMBULO 
1.1 Torna-se pú blico qúe a Prefeitúra Múnicipal de Extrema, por meio do Setor de 
Compras e Licitaço es, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - 
Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara  licitaça o, 
na modalidade PREGA O, na forma ELETRO NICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, do Decreto nº 4.441, de 21 de março de 2023, e demais legislaça o 
aplica vel e, ainda, de acordo com as condiço es estabelecidas neste Edital. 
 
1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA WWW.AMMLICITA.ORG.BR 
 
1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO 
 
1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO: 24 de novembro de 2025 - 23:59min hora rio de 
Brasí lia. 
 
1.7 INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de novembro de 2025 - 
HORA RIO: 08:00 hora rio de Brasí lia.  
 
1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de novembro de 2025 - 
HORA RIO: 09:00 hora rio de Brasí lia. 
 
1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia. 
 
1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 27 de novembro de 2025 - HORA RIO: 09:00 
hora rio de Brasí lia.  
 
1.11 INTERVALO DE LANCES 
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1.11.1 INTERVALO DE LANCES TODOS OS LOTES R$0,01 
 
1.12 VALIDADE EM MESES: 12 meses 
    
1.13 PREFERE NCIAS EQUIPARADAS: AMPLA PARTICIPAÇÃO: 
1.13.1 A presente licitaça o tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REAGENTES, TESTES E SOLUÇÕES QUÍMICAS 
LABORATORIAIS, desde qúe de acordo com as especificaço es constantes neste 
edital e em seú Anexo I. 
 
1.13.2 Podera o participar da licitaça o empresas enqúadradas como ME, EPP, 
EIRELLI, LTDA, S/A em igúal condiço es, oú seja, os itens contidos no Anexo I - Termo 
de Refere ncia sa o destinados a  participaça o de todos os interessados qúe atendam 
aos reqúisitos deste edital. Jústifica-se a na o realizaça o de licitaça o exclúsiva a  
participaça o de microempresas e empresas de peqúeno porte, nos termos do art. 49 
da Lei Complementar Federal nº 123/06 e art. 10 do Decreto Federal 8.538/2014, 
visando ampliar a competitividade no caso concreto e, conseqúentemente, 
possibilitar preços e condiço es mais vantajosas a  Administraça o, tendo em vista qúe 
múitas das empresas qúe atúam no ramo do objeto licitado na o se enqúadram como 
ME/EPP/MEI, conforme demonstrado em pesqúisa de mercado júntada na fase 
interna do presente processo licitato rio. 
 
1.13.3 O objeto licitato rio encontra-se descriminado no termo de refere ncia 
constante no anexo I deste instrúmento convocato rio. 
 
1.14 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Registro de preços e  úm procedimento administrativo qúe a Administraça o pode 
adotar para compras, obras oú serviços rotineiros. E  a regra para aqúisiça o de bens 
de úso freqúente. O instrúmento esta  no art. 6º, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei nº 
14.133/2021. A escolha deste procedimento se da  devido ao fato de qúe os preços 
ficam a  disposiça o da Administraça o, qúe realizara  as contrataço es qúando lhe 
forem convenientes, garantido assim maior agilidade operacional e eficie ncia nas 
compras e serviços para as diversas secretarias múnicipais, por interme dio de úm 
modo mais ra pido e eficiente, redúzindo cústos e evitando múltiplicidade de 
licitaço es contí núas e segúidas com objetos semelhantes e homoge neos. 
 
1.15 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA IRP 
"De acordo com o §1º do art. 86 da Lei 14.133/21: § 1º "O procedimento previsto no 
caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante." 
 
A Prefeitúra Múnicipal de Extrema e  a gerenciadora e ú nica contratante do objeto 
em comento, desse modo, de acordo com o artigo súpramencionado esta  dispensada 
da divúlgaça o de IRP. Resta claro, no caso concreto, qúe a dispensa de públicaça o de 
IRP trara  maior celeridade na conclúsa o do processo, úma vez qúe a tramitaça o de 
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tal procedimento e  incompatí vel com a necessidade de atendimento ra pido da 
demanda. Ademais, a atúal estrútúra organizacional na o esta  dimensionada para 
súportar a implementaça o e a gesta o eficaz de ARP para demandas de entidades 
externas e, diante disso, as limitaço es estrútúrais e operacionais inviabilizam, no 
momento, atender de forma plena as obrigaço es de gerenciamento de ARP abrindo 
IRP para o rga os externos, sem qúe haja úm impacto negativo na gesta o interna. 
    
2. DO OBJETO 
2.1 O objeto da presente licitaça o e  o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
AQUISIÇA O DE REAGENTES, TESTES E SOLUÇO ES QUI MICAS LABORATORIAIS, 
conforme condiço es, qúantidades e exige ncias estabelecidas neste Edital e seús 
anexos. 
 
2.2 Valor da Contrataça o: R$ 924.937,42 (novecentos e vinte e quatro mil 
novecentos e trinta e sete reais e quarenta e dois centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Podera o participar deste Prega o em relaça o a docúmentaça o de habilitaça o 
interessados qúe estejam cadastrados nos segúintes sistemas: 
 
3.1.1 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme 
preconiza o item 7.1.3 e seús súbitens.  
 
3.1.2 Podera o participar deste Prega o interessados qúe estejam com 
Credenciamento regúlar júnto a plataforma (AMM LICITA) 
https://ammlicita.org.br. 
 
3.2 Podera o participar deste Prega o todos os interessados qúe tenham em seú 
objeto de contrato oú CNAE principal oú secúnda rios ramo pertinente ao objeto 
desta licitaça o. 
 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es efetúadas 
em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús lances, 
inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da a 
responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros. 
 
3.4 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mante -los atúalizados júnto 
aos o rga os responsa veis pela informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  
correça o oú a  alteraça o dos registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se 
tornem desatúalizados. 
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3.5 A na o observa ncia do disposto no item anterior podera  ensejar desclassificaça o 
no momento da habilitaça o. 
 
3.6 Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
peqúeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
microempreendedor individúal - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Na o podera o dispútar esta licitaça o: 
 
3.7.1 Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s); 
 
3.7.2 Aútor do anteprojeto, do projeto ba sico oú do projeto execútivo, pessoa fí sica 
oú júrí dica, qúando a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.7.3 Empresa, isoladamente oú em conso rcio, responsa vel pela elaboraça o do 
projeto ba sico oú do projeto execútivo, oú empresa da qúal o aútor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista oú detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsa vel te cnico oú súbcontratado, qúando 
a licitaça o versar sobre serviços oú fornecimento de bens a ela necessa rios;  
 
3.7.4 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada 
de participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta; 
 
3.7.5 Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, 
financeira, trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú 
com agente pú blico qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú 
na gesta o do contrato, oú qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha 
reta, colateral oú por afinidade, ate  o terceiro graú; 
 
3.7.6 Empresas controladoras, controladas oú coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.7.7 Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do 
edital, tenha sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o 
de trabalho infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de 
escravo oú por contrataça o de adolescentes nos casos vedados pela legislaça o 
trabalhista; 
 
3.7.8 Agente pú blico do o rga o oú entidade licitante; 
 
3.7.9 Pessoas júrí dicas reúnidas em conso rcio; 
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3.7.10 Organizaço es da Sociedade Civil de Interesse Pú blico - OSCIP, atúando nessa 
condiça o; 
 
3.7.11 Na o podera  participar, direta oú indiretamente, da licitaça o oú da execúça o 
do contrato agente pú blico do o rga o oú entidade contratante, devendo ser 
observadas as sitúaço es qúe possam configúrar conflito de interesses no exercí cio 
oú apo s o exercí cio do cargo oú emprego, nos termos da legislaça o qúe disciplina a 
mate ria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8 O impedimento de qúe trata o item 3.7.4 sera  tambe m aplicado ao licitante qúe 
atúe em súbstitúiça o a oútra pessoa, fí sica oú júrí dica, com o intúito de búrlar a 
efetividade da sança o a ela aplicada, inclúsive a súa controladora, controlada oú 
coligada, desde qúe devidamente comprovado o ilí cito oú a útilizaça o fraúdúlenta 
da personalidade júrí dica do licitante. 
 
3.9 A crite rio da Administraça o e exclúsivamente a seú serviço, o aútor dos projetos 
e a empresa a qúe se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 podera o participar no apoio das 
atividades de planejamento da contrataça o, de execúça o da licitaça o oú de gesta o do 
contrato, desde qúe sob súpervisa o exclúsiva de agentes pú blicos do o rga o oú 
entidade. 
 
3.10 Eqúiparam-se aos aútores do projeto as empresas integrantes do mesmo grúpo 
econo mico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 na o impede a licitaça o oú a contrataça o de 
serviço qúe inclúa como encargo do contratado a elaboraça o do projeto ba sico e do 
projeto execútivo, nas contrataço es integradas, e do projeto execútivo, nos demais 
regimes de execúça o. 
 
3.12 Em licitaço es e contrataço es realizadas no a mbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por age ncia oficial de cooperaça o estrangeira oú por 
organismo financeiro internacional com recúrsos do financiamento oú da 
contrapartida nacional, na o podera  participar pessoa fí sica oú júrí dica qúe integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades oú qúe seja declarada inido nea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.13 A vedaça o de qúe trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro qúe aúxilie a condúça o 
da contrataça o na qúalidade de integrante de eqúipe de apoio, profissional 
especializado oú fúnciona rio oú representante de empresa qúe preste assessoria 
te cnica. 
 
3.14 Como condiça o para participaça o no Prega o, o licitante assinalara  "sim" oú 
"na o" em campo pro prio do sistema eletro nico, relativo a s segúintes declaraço es:  
 
3.14.1 qúe cúmpre os reqúisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
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123, de 2006, estando apto a úsúfrúir do tratamento favorecido estabelecido em 
seús artigos 42 a 49;  
 
3.14.2 nos itens exclúsivos para participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, a assinalaça o no campo "na o" impedira  o prossegúimento no 
certame;  
 
3.14.3 nos itens em qúe a participaça o na o for exclúsiva para microempresas e 
empresas de peqúeno porte, a assinalaça o do campo "na o" apenas prodúzira  o efeito 
de o licitante na o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo qúe microempresa, empresa de peqúeno porte.  
 
3.14.4 qúe esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no Edital e seús anexos;  
 
3.14.5 qúe cúmpre os reqúisitos para a habilitaça o definidos no Edital e qúe a 
proposta apresentada esta  em conformidade com as exige ncias editalí cias;  
 
3.14.6 qúe inexistem fatos impeditivos para súa habilitaça o no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorre ncias posteriores;  
 
3.14.7 qúe na o emprega menor de 18 anos em trabalho notúrno, perigoso oú 
insalúbre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constitúiça o;  
 
3.14.8 qúe a proposta foi elaborada de forma independente;  
 
3.14.9 qúe na o possúi, em súa cadeia prodútiva, empregados execútando trabalho 
degradante oú forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constitúiça o Federal;  
 
3.14.10 qúe o objeto e  prestado por empresas qúe comprovem cúmprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficie ncia oú para reabilitado da 
Previde ncia Social e qúe atendam a s regras de acessibilidade previstas na legislaça o, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de júlho de 1991.  
 
3.14.11 A declaraça o falsa relativa ao cúmprimento de qúalqúer condiça o sújeitara  
o licitante a s sanço es previstas em lei e neste Edital. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletro nico, dos segúintes campos:  
 
4.1.1 valor únita rio e total do item em dúas casas decimais. 
 
4.1.2 Fabricante, marca e modelo em úm campo somente (campo marca da 
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plataforma)  
 
4.1.3 Descriça o do objeto, contendo as informaço es similares a  especificaça o do 
Termo de Refere ncia: indicando, no qúe for aplica vel, o modelo, prazo de validade oú 
de garantia, nú mero do registro oú inscriça o do bem no o rga o competente, qúando 
for o caso.  
 
4.2 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta vincúlam a Contratada.  
 
4.3 Nos valores propostos estara o inclúsos todos os cústos operacionais, encargos 
previdencia rios, trabalhistas, tribúta rios, comerciais e qúaisqúer oútros qúe 
incidam direta oú indiretamente no fornecimento dos bens.  
 
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, qúanto na etapa de lances, sera o 
de exclúsiva responsabilidade do licitante, na o lhe assistindo o direito de pleitear 
qúalqúer alteraça o, sob alegaça o de erro, omissa o oú qúalqúer oútro pretexto.  
 
4.5 O prazo de validade da proposta na o sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de súa apresentaça o.  
 
4.6 Os licitantes devem respeitar os preços ma ximos estabelecidos nas normas de 
rege ncia de contrataço es pú blicas federais, qúando participarem de licitaço es 
pú blicas.  
 
4.6.1 O descúmprimento das regras súpramencionadas pela Administraça o por 
parte dos contratados pode ensejara responsabilizaça o pelo Tribúnal de Contas da 
Unia o e, apo s o devido processo legal, gerar as segúintes conseqúe ncias: assinatúra 
de prazo para a adoça o das medidas necessa rias ao exato cúmprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constitúiça o; oú condenaça o dos agentes pú blicos 
responsa veis e da empresa contratada ao pagamento dos prejúí zos ao era rio, caso 
verificada a ocorre ncia de súperfatúramento por sobrepreço na execúça o do 
contrato. 
 
5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 
5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao objeto 
de licitaça o; 
 
b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por aço es, 
acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, com atividades 
afins ao objeto de licitaça o; 
 
c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova 
de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 
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5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 
a) Prova de inscriça o no CNPJ. 
 
b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS). 
 
c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a Dí vida 
Ativa da Unia o oú Certida o Positiva com Efeito de Negativa. 
 
d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal oú Certida o Positiva 
com Efeito de Negativa. 
 
f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 
 
5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 
a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata expedida pelo distribúidor da sede 
da pessoa júrí dica. 
 
5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido por 
pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o fornecimento de 
materiais e oú eqúipamentos semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 
qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos), podendo observar o modelo no ANEXO 
IV. Podera  ser realizada a promoça o de dilige ncia pelo Agente de Contrataça o e 
Eqúipe de Apoio a fim de verificar se os serviços descritos no atestado foram 
efetivamente prestados pela empresa licitante podendo ser solicitados co pias de 
notas fiscais, contratos oú oútros docúmentos qúe júlgar necessa rio. 
 
5.5 CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
5.5.1 Sob pena de inabilitaça o, todos os docúmentos a qúe se referem ao item 5 deste 
Edital, devera o estar em nome/raza o social da licitante, o nú mero do CNPJ/MF e o 
endereço respectivo, observado qúe:  
I) se a licitante for a matriz, todos os docúmentos devera o estar em nome da matriz; 
 
II) se a licitante for a filial, todos os docúmentos devera o estar em nome da filial;  
 
III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os docúmentos 
exigidos neste Edital devera o ser apresentados tanto em relaça o a  matriz qúanto a  
filial.  
 
5.5.2 A licitante podera  apresentar os comprovantes de regúlaridade júnto a  
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Segúridade Social - CND/lNSS e júnto ao FGTS centralizados júnto a  matriz desde 
qúe júnte comprovante da centralizaça o do recolhimento das contribúiço es, e 
apresente certida o em qúe conste o CNPJ da entidade centralizadora.  
 
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
6.1 Qúalqúer pessoa e  parte legí tima para impúgnar este Edital por irregúlaridade 
na aplicaça o da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate  3 (tre s) dias 
ú teis antes da data da abertúra do certame. 
 
6.2 As impúgnaço es e os pedidos de esclarecimentos devera o ser realizados por 
forma eletro nica preferencialmente, na Plataforma de Licitaço es 
(www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis no hora rio das 08:00 a s 
23:59 horas oú por e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br; oú protocolados 
na Gere ncia de Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 
17:00 horas) no prazo de 03 (tre s) dias ú teis anterior a data da abertúra do certame 
no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú  protocolados na Gere ncia de Compras e 
Licitaço es no mesmo prazo no hora rio das (08:00 a s 12:00 e das 13:00 as 17:00 
horas por representante legal da empresa oú procúrador com poderes especí ficos, 
qúe devera  ser comprovado atrave s de docúmentaça o (Procúraça o dentro de 
vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  acompanhar a impúgnaça o oú 
qúestionamento. 
 
6.3 A impúgnaça o oú qúestionamento sera  dirigido a  aútoridade qúe elaboroú o 
Termo de Refere ncia para ana lise e júlgamento, onde sera  proferida a decisa o da 
impúgnaça o oú resposta ao qúestionamento em ate  02 (dois) dias ú teis apo s seú 
recebimento e 01 (úm) dia ú til anterior a abertúra do certame. 
 
6.4 A impúgnaça o oú qúestionamento interpostos fora do prazo na o sera o 
conhecidos. 
  
6.5 As impúgnaço es e pedidos de esclarecimentos na o súspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
6.5.1 A concessa o de efeito súspensivo a  impúgnaça o e  medida excepcional e devera  
ser motivada pelo agente de contrataça o, nos aútos do processo de licitaça o. 
 
6.6 Acolhida a impúgnaça o, sera  definida e públicada nova data para a realizaça o do 
certame caso o teor interfira em elaboraça o de proposta e prejúdiqúe a apúraça o de 
proposta mais vantajosa. 
 
6.7 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 



 
 

64 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

 
7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA. 
7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
7.1.1 O Credenciamento e  o ní vel ba sico do registro cadastral no SICAF, qúe permite 
a participaça o dos interessados na modalidade licitato ria Prega o, em súa forma 
eletro nica.  
 
7.1.2 O cadastro no SICAF devera  ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 
no sí tio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrútúra de Chaves Pú blicas Brasileira - ICP - Brasil.  
 
7.1.3 O credenciamento júnto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante oú de seú representante legal e a presúnça o de súa capacidade te cnica para 
realizaça o das transaço es inerentes a este Prega o.  
 
7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclúsiva e formalmente pelas transaço es 
efetúadas em seú nome, assúme como firmes e verdadeiras súas propostas e seús 
lances, inclúsive os atos praticados diretamente oú por seú representante, exclúí da 
a responsabilidade do provedor do sistema oú do o rga o oú entidade promotora da 
licitaça o por eventúais danos decorrentes de úso indevido das credenciais de acesso, 
ainda qúe por terceiros.  
 
7.1.5 E  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatida o dos seús dados 
cadastrais no SICAF e mante -los atúalizados júnto aos o rga os responsa veis pela 
informaça o, devendo proceder, imediatamente, a  correça o oú a  alteraça o dos 
registros ta o logo identifiqúe incorreça o oú aqúeles se tornem desatúalizados.  
 
7.1.6 Os licitantes devera o útilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
 
7.1.7 Os licitantes encaminhara o, exclúsivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os docúmentos de habilitaça o exigidos no edital, proposta 
com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data e o hora rio estabelecidos 
para abertúra da sessa o pú blica, qúando, enta o, encerrar-se-a  aútomaticamente a 
etapa de envio dessa docúmentaça o.  
 
7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos docúmentos de habilitaça o exigidos 
neste Edital, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha.  
 
7.1.9 Incúmbira  ao licitante acompanhar as operaço es no sistema eletro nico dúrante 
a sessa o pú blica do Prega o, ficando responsa vel pelo o nús decorrente da perda de 
nego cios, diante da inobserva ncia de qúaisqúer mensagens emitidas pelo sistema oú 
de súa desconexa o.  
 
7.1.10 Ate  a abertúra da sessa o pú blica, os licitantes podera o retirar oú súbstitúir a 



 
 

65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

proposta e os docúmentos de habilitaça o anteriormente inseridos no sistema.  
 
7.1.11 Na o sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaça o entre 
as propostas apresentadas, o qúe somente ocorrera  apo s a realizaça o dos 
procedimentos de negociaça o e júlgamento da proposta.  
 
7.1.12 Os docúmentos qúe compo em a proposta e a habilitaça o do licitante melhor 
classificado somente sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para 
acesso pú blico apo s o encerramento do envio de lances. 
 
7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:  
7.2.1 O licitante devera  enviar súa proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletro nico segúindo orientaço es conforme item 4 deste edital. 
 
7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA: 
7.3.1 Os licitantes podera o deixar de apresentar os docúmentos de habilitaça o qúe 
constem do SICAF, de acordo com o seú ní vel de cadastramento, assegúrado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  
 
7.3.2 As Microempresas e Empresas de Peqúeno Porte devera o encaminhar a 
docúmentaça o de habilitaça o, ainda qúe haja algúma restriça o de regúlaridade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
7.3.3 Como condiça o pre via ao exame da docúmentaça o de habilitaça o do licitante 
detentor da proposta classificada em Primeiro lúgar, o Pregoeiro verificara  o 
eventúal descúmprimento das condiço es de participaça o, especialmente qúanto a 
existe ncia de sança o qúe impeça a participaça o no certame oú a fútúra contrataça o, 
mediante a consúlta aos segúintes cadastros: 
a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital. 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unia o. 
 
c) Cadastro Nacional de Condenaço es Cí veis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jústiça. 
 
d) Lista de Inido neos, mantida pelo Tribúnal de Contas da Unia o - TCU. 
 
7.3.4 Para a consúlta de licitantes pessoa júrí dica podera  haver a súbstitúiça o das 
consúltas das alí neas "a", "b", "c", "d" acima pela Consúlta Consolidada de Pessoa 
Júrí dica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcú.gov.br/>. 
 
7.3.5 A consúlta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa licitante e de seú 
so cio majorita rio, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, qúe preve , dentre 
as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de improbidade 
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administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pú blico, inclúsive por 
interme dio de pessoa júrí dica da qúal seja so cio majorita rio. 
 
7.3.5.1 Caso conste na Consúlta de Sitúaça o do Fornecedor a existe ncia de 
Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se hoúve 
fraúde por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias Impeditivas 
Indiretas. 
 
7.3.6 A tentativa de búrla sera  verificada por meio dos ví ncúlos societa rios, linhas de 
fornecimento similares, dentre oútros. 
 
7.3.7 O licitante sera  convocado para manifestaça o previamente a  súa 
desclassificaça o. 
 
7.3.8 Constatada a existe ncia de sança o, o Pregoeiro repútara  o licitante inabilitado, 
por falta de condiça o de participaça o. 
 
7.3.9 No caso de inabilitaça o, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal 
ocorre ncia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, segúindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaça o da proposta 
súbseqúente. 
 
7.3.10 Caso atendidas as condiço es de participaça o, a habilitaça o do licitante sera  
verificada por meio do SICAF, nos docúmentos por ele abrangidos, em relaça o a  
habilitaça o júrí dica, a  regúlaridade fiscal e trabalhista, a  qúalificaça o econo mico-
financeira e habilitaça o te cnica, conforme o disposto na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 
 
7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitaça o prevista na Instrúça o Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante útilizaça o do sistema, devera  atender a s 
condiço es exigidas no cadastramento no SICAF ate  o terceiro dia ú til anterior a  data 
prevista para recebimento das propostas. 
 
7.3.10.2 E  dever do licitante atúalizar previamente as comprovaço es constantes do 
SICAF para qúe estejam vigentes na data da abertúra da sessa o pú blica, oú 
encaminhar, em conjúnto com a apresentaça o da proposta, a respectiva 
docúmentaça o atúalizada. 
 
7.3.11 O descúmprimento do súbitem acima implicara  a inabilitaça o do licitante, 
exceto se a consúlta aos sí tios eletro nicos oficiais emissores de certido es feita pelo 
Pregoeiro lograr e xito em encontrar a(s) certida o(o es) va lida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
 
7.3.12 Havendo a necessidade de envio de docúmentos de habilitaça o 
complementares, necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  
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apresentados, o licitante sera  convocado a encaminha -los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 2 (dúas) horas, sob pena de inabilitaça o. 
 
7.3.13 Somente havera  a necessidade de comprovaça o do preenchimento de 
reqúisitos mediante apresentaça o dos docúmentos originais na o digitais qúando 
hoúver dú vida em relaça o a  integridade do docúmento digital. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO 
8.1.1 A abertúra da presente licitaça o dar-se-a  em sessa o pú blica, por meio de 
sistema eletro nico, na data, hora rio e local indicados neste Edital.  
 
8.1.2 O Pregoeiro verificara  as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aqúelas qúe na o estejam em conformidade com os reqúisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham ví cios insana veis, ilegalidades, oú na o apresentem as 
especificaço es exigidas no Termo de Refere ncia.  
 
8.1.2.1 Tambe m sera  desclassificada a proposta qúe na o identifiqúe o licitante.  
 
8.1.2.2 A desclassificaça o sera  sempre fúndamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
8.1.2.3 A na o desclassificaça o da proposta na o impede o seú júlgamento definitivo 
em sentido contra rio, levado a efeito na fase de aceitaça o.  
 
8.1.3 O sistema ordenara  aútomaticamente as propostas classificadas, sendo qúe 
somente estas participara o da fase de lances.  
 
8.1.4 O sistema disponibilizara  campo pro prio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devera o encaminhar lances 
exclúsivamente por meio de sistema eletro nico, sendo imediatamente informados 
do seú recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.1.5.1 O lance devera  ser ofertado pelo valor únita rio do item oú valor do lote 
conforme tipo de júlgamento. 
 
8.1.6 Os licitantes podera o oferecer lances súcessivos, observando o hora rio fixado 
para abertúra da sessa o e as regras estabelecidas no Edital.  
 
8.1.7 O licitante somente podera  oferecer lance de valor inferior oú percentúal de 
desconto súperior ao ú ltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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8.1.8 Sera  adotado para o envio de lances no prega o eletro nico o modo de dispúta: 
 
8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 32.  No modo de dispúta aberto, de qúe trata o inciso I 
do capút do art. 31, a etapa de envio de lances na sessa o 
pú blica dúrara  dez minútos e, apo s isso, sera  prorrogada 
aútomaticamente pelo sistema qúando hoúver lance 
ofertado nos ú ltimos dois minútos do perí odo de dúraça o 
da sessa o pú blica. 
 
§1º A prorrogaça o aútoma tica da etapa de envio de lances, 
de qúe trata o capút, sera  de dois minútos e ocorrera  
súcessivamente sempre qúe hoúver lances enviados nesse 
perí odo de prorrogaça o, inclúsive qúando se tratar de 
lances intermedia rios. 
 
§2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma 
estabelecida no capút e no § 1º, a sessa o pú blica sera  
encerrada aútomaticamente. 
 
§3º Encerrada a sessa o pú blica sem prorrogaça o 
aútoma tica pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o 
pregoeiro podera , assessorado pela eqúipe de apoio, 
admitir o reiní cio da etapa de envio de lances, em prol da 
consecúça o do melhor preço disposto no para grafo ú nico 
do art. 7º, mediante jústificativa. 

 
 
8.1.9 Podera  o pregoeiro, aúxiliado pela eqúipe de apoio, jústificadamente, admitir o 
reiní cio da etapa fechada, caso nenhúm licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender a s exige ncias de habilitaça o. 
 
8.1.10 Na o sera o aceitos dois oú mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqúele 
qúe for recebido e registrado em primeiro lúgar. 
 
8.1.11 Dúrante o transcúrso da sessa o pú blica, os licitantes sera o informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 
 
8.1.12 No caso de desconexa o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Prega o, o sistema eletro nico podera  permanecer acessí vel aos licitantes para a 
recepça o dos lances 
 
8.1.13 Qúando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por 
tempo súperior a dez minútos, a sessa o pú blica sera  súspensa e reiniciada somente 
apo s decorridas vinte e qúatro horas da comúnicaça o do fato pelo Pregoeiro aos 
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participantes, no sí tio eletro nico útilizado para divúlgaça o 
 
8.1.14 O crite rio de júlgamento adotado sera  o conforme definido neste Edital e seús 
anexos. 
 
8.1.15 Caso o licitante na o apresente lances, concorrera  com o valor de súa proposta. 
 
8.1.16 Em relaça o a itens na o exclúsivos para participaça o de microempresas e 
empresas de peqúeno porte, úma vez encerrada a etapa de lances, sera  efetivada a 
verificaça o aútoma tica, júnto a  Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificara  em colúna pro pria as microempresas e empresas de peqúeno 
porte participantes, procedendo a  comparaça o com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regúlamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.1.17 Nessas condiço es, as propostas de microempresas e empresas de peqúeno 
porte qúe se encontrarem na faixa de ate  5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta oú melhor lance sera o consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior tera  o direito de 
encaminhar úma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minútos controlados pelo sistema, 
contados apo s a comúnicaça o aútoma tica para tanto. 
 
8.1.19 Caso a microempresa oú a empresa de peqúeno porte melhor classificada 
desista oú na o se manifeste no prazo estabelecido, sera o convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de peqúeno porte qúe se encontrem naqúele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaça o, para o exercí cio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no súbitem anterior. 
 
8.1.20 No caso de eqúivale ncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de peqúeno porte qúe se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
súbitens anteriores, sera  realizado sorteio entre elas para qúe se identifiqúe aqúela 
qúe primeiro podera  apresentar melhor oferta. 
 
8.1.21 So  podera  haver empate entre propostas igúais (na o segúidas de lances), oú 
entre lances finais da fase fechada do modo de dispúta aberto e fechado. 
 
8.1.22 Havendo eventúal empate entre propostas oú lances, o crite rio de desempate 
sera  aqúele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I - Dispúta final, hipo tese em qúe os licitantes empatados podera o apresentar nova 
proposta em ato contí núo a  classificaça o; 
 
II - Avaliaça o do desempenho contratúal pre vio dos licitantes, para a qúal devera o 
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preferencialmente ser útilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cúmprimento de obrigaço es previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de aço es de eqúidade entre homens e múlheres 
no ambiente de trabalho, conforme regúlamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 
2023)  
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaço es dos o rga os de controle. 
 
§ 1º Em igúaldade de condiço es, se na o hoúver desempate, sera  assegúrada 
prefere ncia, súcessivamente, aos bens e serviços prodúzidos oú prestados por: 
 
I - Empresas estabelecidas no territo rio do Estado oú do Distrito Federal do o rga o 
oú entidade da Administraça o Pú blica estadúal oú distrital licitante oú, no caso de 
licitaça o realizada por o rga o oú entidade de Múnicí pio, no territo rio do Estado em 
qúe este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - Empresas qúe invistam em pesqúisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paí s; 
 
IV - Empresas qúe comprovem a pra tica de mitigaça o, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.  
 
§ 2º As regras previstas no caput deste artigo na o prejúdicara o a aplicaça o do 
disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera  sorteada pelo sistema 
eletro nico dentre as propostas oú os lances empatados.  
 
8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pú blica, o pregoeiro devera  
encaminhar, pelo sistema eletro nico, contraproposta ao licitante qúe tenha 
apresentado o melhor preço, para qúe seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociaça o em condiço es diferentes das previstas neste Edital.  
 
8.1.24.1 A negociaça o sera  realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
8.1.24.2 O pregoeiro solicitara  ao licitante mais bem classificado qúe, no prazo de 2 
(dúas) horas, envie a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado apo s a negociaça o 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos docúmentos complementares, qúando 
necessa rios a  confirmaça o daqúeles exigidos neste Edital e ja  apresentados.  
 
8.1.24.3 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
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solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.1.25 A proposta final, apo s negociaça o, devera  conter preço únita rio e total com 
dúas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, na o 
cabendo a exceça o prevista no § 5º do mesmo artigo.  
 
8.1.26 A empresa devera  arredondar para baixo o preço únita rio ofertado, se for o 
caso, oú seja, as casas decimais excedentes sera o simplesmente desprezadas no 
preço únita rio, resúltando, conseqúentemente, em novo valor total.  
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DOS PRODUTOS 
(DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR) 
 
9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o pregoeiro examinara  a proposta 
classificada em primeiro lúgar qúanto adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do 
preço em relaça o ao ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús 
anexos, observado o disposto no para grafo ú nico do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.1.2 Sera  desclassificada a proposta oú o lance vencedor, apresentar preço final 
súperior ao preço ma ximo fixado (Aco rda o nº 1455/2018 -TCU - Plena rio), desconto 
menor do qúe o mí nimo exigido oú qúe apresentar preço manifestamente 
inexeqúí vel.  
 
9.1.2.1 Considera-se inexeqúí vel a proposta qúe apresente preços global oú únita rios 
simbo licos, irriso rios oú de valor zero, incompatí veis com os preços dos insúmos e 
sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda qúe o ato 
convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto qúando se 
referirem materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os qúais 
ele renúncie a parcela oú a  totalidade da remúneraça o.  
 
9.1.3 Qúalqúer interessado podera  reqúerer qúe se realizem dilige ncias para aferir 
a exeqúibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas oú os 
indí cios qúe fúndamentam a súspeita. 
 
9.1.4 Na hipo tese de necessidade de súspensa o da sessa o pú blica para a realizaça o 
de dilige ncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessa o pú blica somente 
podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio no sistema com, no mí nimo, vinte e 
qúatro horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata. 
 
9.1.5 O Pregoeiro podera  convocar o licitante para enviar docúmento digital 
complementar, por meio de fúncionalidade disponí vel no sistema, no prazo de 2 
(dúas) horas, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
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9.1.5.1 E  facúltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaça o fúndamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.1.5.2 Dentre os docúmentos passí veis de solicitaça o pelo Pregoeiro, destacam-se 
os qúe contenham as caracterí sticas do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procede ncia, ale m de oútras informaço es pertinentes, a exemplo 
de cata logos, folhetos oú propostas, encaminhados por meio eletro nico, oú, se foro 
caso, por oútro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejúí zo do seú últerior 
envio pelo sistema eletro nico, sob pena de na o aceitaça o da proposta.  
 
9.1.6 Se a proposta oú lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara  a 
proposta oú lance súbseqúente, e, assim súcessivamente, na ordem de classificaça o. 
 
9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro súspendera  a sessa o, informando no "chat" 
a nova data e hora rio para a súa continúidade. 
 
9.1.8 Nos itens na o exclúsivos para a participaça o de microempresas e empresas de 
peqúeno porte, sempre qúe a proposta na o for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
a  súbseqúente, havera  nova verificaça o, pelo sistema, da eventúal ocorre ncia do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, segúindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.1.9 Sera  desclassificada a proposta qúe:  
a) Contiver ví cios insana veis; 
 
b) Na o obedecer a s especificaço es te cnicas contidas no Termo de Refere ncia; 
 
c) Apresentar preços inexeqúí veis oú permanecerem acima do preço ma ximo 
definido para a contrataça o; 
 
d)Na o tiverem súa exeqúibilidade demonstrada, qúando exigido pela 
Administraça o; 
 
e) Apresentar desconformidade com qúaisqúer oútras exige ncias deste Edital oú 
seús anexos, desde qúe insana vel. 
 
9.1.10 Sera  desclassificada a empresa nos itens oú lotes qúe: 
a) Qúando o júlgamento for por LOTE oú GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a 
empresa devera  cotar todos os itens qúe a compo em onde na o o fazendo sera  
aútomaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de júlgamento por 
lote. 
 
9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optar por cotar a marca e 
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modelo súgerida (qúando estiver explí cito no descritivo do item) na o necessitara  de 
apresentaça o de cata logo e/oú amostras para ana lise e súa devida adjúdicaça o, pois 
jústifica-se a súgesta o de marca e modelo por se tratar de prodútos e/oú 
eqúipamentos qúe ja  foram aprovados pelos membros de apoio com base em ana lise 
de amostras, em execúço es de contratos em procedimentos licitato rios anteriores. 
 
9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço qúe optaram por cotar marcas e 
modelos diferentes das indicadas, sera  necessa rio o júlgamento do prodúto por meio 
de cata logos e/oú amostras segúindo o item 9.3 deste edital. 
 
9.2.3 O Agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio podera  exigir apo s encerrada a 
fase de dispúta qúe apresente de forma complementar a docúmentaça o (cata logos 
oú fichas te cnicas oú declaraço es oú certificados qúando explí cito no descritivo do 
item) dentro do prazo ma ximo de 2 (dúas) horas para o devido júlgamento dos itens 
qúe compo em os lotes, onde constatado problemas na plataforma para anexar a 
docúmentaça o sera  aberto para a empresa enviar por e-mail dentro do mesmo prazo 
apo s solicitaça o (dentro do prazo ma ximo de 30 minútos) no chat da plataforma pela 
empresa temporariamente classificada em primeiro lúgar. 
 
9.2.4 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio súspendera o o certame 
iniciando a ana lise de toda a docúmentaça o apresentada pelo vencedor tempora rio 
em cada lote, onde ira  emitir docúmento informando APROVAÇA O oú REPROVAÇA O 
do item e do lote com divúlgaça o no QUADRO DE AVISO dentro da plataforma de dia 
e hora para conseqúente abertúra de prazo para contestaço es oú recúrsos (o prazo 
para contestaço es oú apresentaça o de recúrsos sera  de 2 horas e nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3 deste edital). O representante na o estando logado 
no dia e hora da abertúra significara  na decade ncia de direitos a apresentaça o de 
contestaço es oú recúrsos. 
 
9.2.5 O agente de Contrataça o e súa Eqúipe de apoio convocara  continúamente apo s 
desclassificaça o os demais colocados no lote para qúe apresentem nas mesmas 
condiço es descritas no item 9.2.3, sendo aplicado as condiço es novamente descritas 
no item 9.2.4 ate  a obtença o de úm vencedor do lote oú o seú fracasso.  
 
9.3 DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS E/OU 
AMOSTRAS) 
 
9.3.1 POR CATÁLOGOS E OU FICHA TÉCNICA 
a) A licitante devera  apresentar Cata logo Te cnico, emitido pelo fabricante, em 
original oú impressos do site do pro prio fabricante. 
 
b) A apresentaça o do exigido acima devera  ocorrer júntamente com os docúmentos 
de habilitaça o oú complementar, em conformidade com o disposto no item 9.2.3 do 
Edital.  
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c) Os cata logos sera o útilizados para confere ncia de todas as caracterí sticas exigidas 
para o item e comprovaça o dos reqúisitos te cnicos do objeto, devendo conter no 
mí nimo as especificaço es constantes na Descriça o Detalhada do Item (anexo deste 
edital);  
 
d) Os cata logos devera o ser apresentados de forma ní tida e legí vel, em lí ngúa 
portúgúesa sem rasúras oú emendas, contendo todas as caracterí sticas do prodúto 
ofertado, com ilústraço es/fotos do eqúipamento, cores disponí veis, desenho 
indústrial discriminando as dimenso es, peso, marca, modelo e especificaço es 
te cnicas; oú seja, informaço es claras e mí nimas qúe possam garantir úma ana lise e 
júlgamento do prodúto ofertado.  
 
e) Cata logos impressos pela Internet somente sera o considerados va lidos, desde qúe 
este possibilite a averigúaça o completa da descriça o do objeto e conste a origem do 
site oficial do fabricante e qúe informe a "FONTE" (Exemplo link meramente 
ilústrativo: endereço completo http://www.júlgamentocatalogo/extrema) do 
respectivo docúmento, possibilitando a comprovaça o da aútenticidade do 
docúmento proposto; 
 
f) Para comprovaça o da conformidade do objeto contratado, sera  exigida, em 
súbstitúiça o ao envio de amostras, a apresentaça o de: 
· Cata logo te cnico com imagem e especificaço es detalhadas do prodúto; 
· Laúdos de conformidade com normas te cnicas aplica veis; 
· Certificado de registro oú notificaça o na ANVISA; 
· Ficha te cnica e Ficha de Informaça o de Segúrança de Prodútos Qúí micos 
(FISPQ), qúando aplica vel; 
· Atestado de capacidade te cnica referente a fornecimento anterior de 
prodútos similares. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA 
10.1 Encerrada a etapa de negociaça o, o Agente de Contrataça o verificara  se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar atende a s condiço es de 
participaça o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e 
conforme item 7.3 e seús súbitens deste edital. 
 
10.2 Na hipo tese de inversa o das fases de habilitaça o e júlgamento, caso atendidas 
as condiço es de participaça o, sera  iniciado o procedimento de habilitaça o. 
 
10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lúgar tenha se 
útilizado de algúm tratamento favorecido a s ME/EPP, o Agente de Contrataça o 
verificara  se faz jús ao benefí cio. 
 
10.4 Verificadas as condiço es de participaça o e de útilizaça o do tratamento 
favorecido, o Agente de Contrataça o examinara  a proposta classificada em primeiro 
lúgar qúanto a  adeqúaça o ao objeto e a  compatibilidade do preço em relaça o ao 
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ma ximo estipúlado para contrataça o neste Edital e em seús anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de ma o de obra em regime de 
dedicaça o exclúsiva, a fim de assegúrar o tratamento isono mico entre as licitantes, 
informa-se qúe foram útilizados os segúintes acordos, dissí dios oú convenço es 
coletivas de trabalho no ca lcúlo do valor estimado pela Administraça o: 
 
10.5.1 Indicar os acordos, dissí dios oú convenço es coletivas; 
 
10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no súbitem acima na o e  (sa o) de útilizaça o 
obrigato ria pelos licitantes, mas, ao longo da execúça o contratúal, sempre se exigira  
o cúmprimento dos acordos, dissí dios oú convenço es coletivas adotados por cada 
licitante/contratado. 
 
10.6 Sera  aberto os arqúivos digitais anexados na plataforma qúe conte m os 
docúmentos previstos no Termo de Refere ncia, necessa rios e súficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaça o, sera o exigidos 
para fins de habilitaça o, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
conforme demonstrados abaixo: 
 
10.7 Apo s anexados na plataforma os arqúivos digitais para habilitaça o, na o sera  
permitida a súbstitúiça o oú a apresentaça o de novos docúmentos, salvo em sede de 
dilige ncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
 
10.7.1 Complementaça o de informaço es acerca dos docúmentos ja  apresentados 
pelos licitantes e desde qúe necessa ria para apúrar fatos existentes a  e poca da 
abertúra do certame;  
 
10.7.2 Atúalizaça o de docúmentos cúja validade tenha expirado apo s a data de 
recebimento das propostas;  
 
10.8 Na ana lise dos docúmentos de habilitaça o, a comissa o de contrataça o podera  
sanar erros oú falhas, qúe na o alterem a súbsta ncia dos docúmentos e súa validade 
júrí dica, mediante decisa o fúndamentada, registrada em ata e acessí vel a todos, 
atribúindo-lhes efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 
 
10.9 Na hipo tese de o licitante na o atender a s exige ncias para habilitaça o, o Agente 
de Contrataça o examinara  a proposta súbseqúente e assim súcessivamente, na 
ordem de classificaça o, ate  a apúraça o de úma proposta qúe atenda ao presente 
edital.  
 
10.10 Somente sera o disponibilizados para acesso pú blico os docúmentos de 
habilitaça o do licitante cúja proposta atenda ao edital de licitaça o, apo s conclúí dos 
os procedimentos de qúe trata o súbitem anterior. 
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10.11 A comprovaça o de regúlaridade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de peqúeno porte somente sera  exigida para efeito de contrataça o, e na o 
como condiça o para participaça o na licitaça o (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
10.12 Qúando a fase de habilitaça o anteceder a de júlgamento e ja  tiver sido 
encerrada, na o cabera  exclúsa o de licitante por motivo relacionado a  habilitaça o, 
salvo em raza o de fatos súpervenientes oú so  conhecidos apo s o júlgamento. 
 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera  ser encaminhada no 
prazo de 2 (dúas) horas, a contar da solicitaça o do Pregoeiro no sistema eletro nico 
e devera :  
 
11.1.1. Ser redigida em lí ngúa portúgúesa, datilografada oú digitada, em úma via, 
sem emendas, rasúras, entrelinhas oú ressalvas, devendo a ú ltima folha ser assinada 
e as demais rúbricadas pelo licitante oú seú representante legal;  
 
11.1.2 Conter a indicaça o do banco, nú mero da conta e age ncia do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
 
11.1.3 Observar o limite de dúas casas decimais, conforme disposto no súbitem 
8.1.25 deste Edital.  
 
11.2 A proposta final devera  ser docúmentada nos aútos e sera  levada em 
consideraça o no decorrer da execúça o do contrato e aplicaça o de eventúal sança o a  
Contratada, se for o caso. 
  
11.3 Todas as especificaço es do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procede ncia, vincúlam a Contratada.  
 
11.4 Os preços devera o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor únita rio 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  
 
11.4.1 Ocorrendo diverge ncia entre os preços únita rios e o preço global, 
prevalecera o os primeiros; no caso de diverge ncia entre os valores núme ricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecera o estes ú ltimos.  
 
11.5 A oferta devera  ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço oú de qúalqúer oútra condiça o qúe indúza o 
júlgamento a mais de úm resúltado, sob pena de desclassificaça o.  
 
11.6 A proposta devera  obedecer aos termos deste Edital e seús Anexos, na o sendo 
considerada aqúela qúe na o corresponda a s especificaço es ali contidas oú qúe 
estabeleça ví ncúlo a  proposta de oútro licitante.  
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11.7 Devera  ser útilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este 
Edital.  
 
11.8 As propostas qúe contenham a descriça o do objeto, o valor e os docúmentos 
complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o.  
 
12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES 
12.1 A interposiça o de recúrso referente ao júlgamento das propostas, a  habilitaça o 
oú inabilitaça o de licitantes, a  anúlaça o oú revogaça o da licitaça o, observara  o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.2 O prazo recúrsal e  de 3 (tre s) dias ú teis, contados da data de intimaça o oú de 
lavratúra da ata. 
 
12.3 Qúando o recúrso apresentado impúgnar o júlgamento das propostas oú o ato 
de habilitaça o oú inabilitaça o do licitante: 
 
12.3.1 A intença o de recorrer devera  ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclúsa o; 
 
12.3.2 O prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na data de 
intimaça o oú de lavratúra da ata de habilitaça o oú inabilitaça o; 
 
12.3.3 Na hipo tese de adoça o da inversa o de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentaça o das razo es recúrsais sera  iniciado na 
data de intimaça o da ata de júlgamento. 
 
12.4 Os recúrsos e contrarrazo es devera o ser encaminhados conforme segúe abaixo: 
 
12.4.1 Os recúrsos devera o ser realizados por forma eletro nica preferencialmente, 
na Plataforma de Licitaço es (www.ammlicita.org.br) no prazo de 03 (tre s) dias 
ú teis no hora rio das 08:00 a s 23:59 horas oú por e-mail: 
compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
<mailto:compraslicit2@extrema.mg.gov.br> oú protocolados na Gere ncia de 
Compras e Licitaço es no hora rio comercial (08:00 a s 12:00/13:00 a s 17:00 horas) 
para apresentaça o das correspondentes razo es, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazo es da mesma forma apresentada acima 
em igúal nú mero de dias, qúe começara o a correr do te rmino do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegúrada vista imediata dos aútos. Por representante legal da empresa 
oú procúrador com poderes especí ficos, qúe devera  ser comprovado atrave s de 
docúmentaça o (Procúraça o dentro de vige ncia atúal) qúe obrigatoriamente devera  
acompanhar o recúrso e contrarrazo es.  
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12.5 O recúrso e contrarrazo es sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver editado o ato oú 
proferido a decisa o recorrida, a qúal podera  reconsiderar súa decisa o no prazo de 3 
(tre s) dias ú teis, oú, nesse mesmo prazo, encaminhar recúrso para a aútoridade 
súperior, a qúal devera  proferir súa decisa o no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado 
do recebimento dos aútos. 
 
12.6 Os recúrsos e contrarrazo es interpostas fora do prazo na o sera o conhecidos.  
 
12.7 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
12.8 O acolhimento do recúrso invalida ta o somente os atos insúscetí veis de 
aproveitamento. 
 
12.9 Os aútos do processo permanecera o com vista franqúeada aos interessados no 
sí tio eletro nico. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
13.1 A sessa o pú blica podera  ser reaberta:  
 
13.1.1 Nas hipo teses de provimento de recúrso qúe leve a  anúlaça o de atos 
anteriores a  realizaça o da sessa o pú blica precedente oú em qúe seja anúlada a 
pro pria sessa o pú blica, sitúaça o em qúe sera o repetidos os atos anúlados e os qúe 
dele dependam.  
 
13.1.2 Qúando hoúver erro na aceitaça o do preço mais bem classificado oú qúando 
o licitante declarado vencedor na o assinar o contrato, na o retirar o instrúmento 
eqúivalente oú na o comprovar a regúlarizaça o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipo teses, sera o adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2 Todos os licitantes remanescentes devera o ser convocados para acompanhar a 
sessa o reaberta. 
  
13.2.1 A convocaça o se dara  por meio do sistema eletro nico ("chat") oú e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitato rio. 
  
13.2.2 A convocaça o feita por e-mail dar-se-a  de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seús dados cadastrais 
atúalizados.  
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitaça o sera  adjúdicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Agente de Contrataça o, caso na o haja interposiça o de recúrso, oú pela aútoridade 
competente, apo s a regúlar decisa o dos recúrsos apresentados.  



 
 

79 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

 
14.2 Apo s a fase recúrsal, constatada a regúlaridade dos atos praticados, a 
aútoridade competente homologara  procedimento licitato rio.  
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
15.1 Podera  ser exigida garantia contratúal dos bens fornecidos na presente 
contrataça o, complementar a  legal, conforme prazos mí nimos e demais regras 
constantes do Termo de Refere ncia.  
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 
16.1 Sera o elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS oú CONTRATOS segúindo 
o modelo súgerido no ANEXO II - Minúta de Ata de Registro de Preços oú Minúta de 
Contratos, fúndamentada nos dados apresentados no Termo de Refere ncia (Anexo 
I). 
 
16.1.1 Sera  inclúí do na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes qúe 
aceitarem cotar os bens com preços igúais aos do licitante vencedor na seqúe ncia da 
classificaça o do certame. 
 
16.2 Homologado o resúltado da licitaça o, tera  o adjúdicata rio o prazo de 5 (cinco) 
dias, contados a partir da data de súa convocaça o, para assinar a Ata de Registro de 
Preços oú Contrato, cújo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair 
do direito a  contrataça o, sem prejúí zo das sanço es previstas neste Edital.  
 
16.2.1 Alternativamente a  convocaça o para comparecer perante o o rga o oú entidade 
para a assinatúra da Ata de Registro de Preços, a Administraça o podera  encaminha -
la para assinatúra, preferencialmente por meio eletro nico podendo seú 
representante assinar eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal oú por 
corresponde ncia postal com aviso de recebimento (AR) caso seja solicitada para qúe 
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seú 
recebimento, para ambos os casos acima descritos.  
 
16.2.2 O prazo estabelecido no súbitem anterior para assinatúra da Ata de Registro 
de Preços podera  ser prorrogado úma ú nica vez, por igúal perí odo, qúando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), dúrante o seú transcúrso, e desde qúe; 
(a) a solicitaça o seja devidamente jústificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
(b) a jústificativa apresentada seja aceita pela Administraça o. 
 
16.3 Sera o formalizadas tantas Atas de Registro de Preços oú Contratos qúanto 
necessa rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Refere ncia, com 
a indicaça o do licitante vencedor, a descriça o do(s) item(ns), as respectivas 
qúantidades, preços registrados e demais condiço es.  
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16.4 O preço, com a indicaça o dos fornecedores, sera  divúlgado no PNCP e 
disponibilizado dúrante a vige ncia do contrato. 
 
16.5 A existe ncia de preços implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facúltada a realizaça o 
de licitaça o especí fica para a contrataça o pretendida, desde qúe devidamente 
jústificada. 
 
16.6 Na hipo tese de o convocado na o assinar o contrato no prazo e nas condiço es 
estabelecidas, fica facúltado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igúal prazo e nas 
condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
 
16.7 Apo s recebimento da ARP oú CONTRATO devidamente assinado pelo 
representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara  apo s 
motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br co pia eletro nica oú 
fí sica conforme solicitaça o, ficando desobrigada a enviar co pias via correio sem 
motivaça o.   
 
17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
17.1 Apo s a homologaça o da licitaça o, sera  inclúí do na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
17.1.1 Dos licitantes qúe aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do 
adjúdicata rio, observada a classificaça o na licitaça o; e  
 
17.1.2 Dos licitantes qúe mantiverem súa proposta original 
 
17.2 Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes oú 
fornecedores registrados em ata. 
 
17.2.1 A apresentaça o de novas propostas na forma deste item na o prejúdicara  o 
resúltado do certame em relaça o ao licitante mais bem classificado. 
 
17.2.2 Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes oú fornecedores qúe 
aceitarem cotar o objeto com preço igúal ao do adjúdicata rio antecedera o aqúeles 
qúe mantiverem súa proposta original. 
 
17.3 A habilitaça o dos licitantes qúe compora o o cadastro de reserva sera  efetúada 
qúando hoúver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
segúintes hipo teses: 
 
17.3.1 Qúando o licitante vencedor na o assinar o contrato de preços no prazo e nas 
condiço es estabelecidos no edital; oú 
 
17.3.2 Qúando hoúver a rescisa o contratúal do fornecedor, nas hipo teses previstas 
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nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
17.4 Na hipo tese de nenhúm dos licitantes qúe aceitaram cotar o objeto com preço 
igúal ao do adjúdicata rio concordar com a contrataça o nos termos em igúal prazo e 
nas condiço es propostas pelo primeiro classificado, a Administraça o, observados o 
valor estimado e a súa eventúal atúalizaça o na forma prevista no edital, podera : 
 
17.4.1 Convocar os licitantes qúe mantiveram súa proposta original para negociaça o, 
na ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de preço melhor, mesmo qúe acima 
do preço do adjúdicata rio; oú 
 
17.4.2 Adjúdicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificaça o, qúando frústrada a negociaça o 
de melhor condiça o. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1 As regras acerca do reajústamento em sentido geral do valor contratúal sa o as 
estabelecidas no Termo de Refere ncia anexo a este Edital.  
 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
19.1 Os crite rios de recebimento e aceitaça o do objeto e de fiscalizaça o esta o 
previstos no Termo de Refere ncia.  
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
20.1 As obrigaço es da Contratante e da Contratada sa o as estabelecidas no Termo de 
Refere ncia. 
  
21. DO PAGAMENTO  
21.1 As regras acerca do pagamento sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia, 
anexo a este Edital.  
 
21.2 Havendo atraso no pagamento de súas obrigaço es a Prefeitúra do Múnicí pio de 
Extrema - MG. procedera  a  atúalizaça o financeira dia ria de seús de bitos, por meio 
da me dia de í ndices de preços de abrange ncia nacional, tendo como base o dia limite 
para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissa o da ordem banca ria, 
oú pelo í ndice qúe venha a súbstitúí -lo. 
 
21.2.1 Para fins de ca lcúlos de útilizaça o de correça o, por atraso, útilizar-se-a  a 
segúinte fo rmúla: 
 
EM = IxNxVP, onde: 
EM = Encargos Morato rios 
N = Nú mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcela em atraso; 
I = I ndice de compensaça o financeira = assim apúrado: 
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onde I = IPCA-E (do IBGE) do perí odo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fraço es 
inferiores a 15 dias. 
 
22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
22.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante qúe, com dolo oú 
cúlpa:  
 
22.1.1 Deixar de entregar a docúmentaça o exigida para o certame oú na o entregar 
qúalqúer docúmento qúe tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataça o dúrante 
o certame; 
 
22.1.2 Salvo em decorre ncia de fato súperveniente devidamente jústificado, na o 
mantiver a proposta em especial qúando: 
 
22.1.2.1 Na o enviar a proposta adeqúada ao ú ltimo lance ofertado oú apo s a 
negociaça o qúando exigí vel sem jústificativa; 
 
22.1.2.2 Recúsar-se a enviar o detalhamento da proposta qúando exigí vel sem 
jústificativa;  
 
22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado qúando encerrada a etapa competitiva sem 
jústificativa; 
 
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra qúando exigido sem jústificativa; 
 
22.1.2.5 Na o celebrar o contrato oú na o entregar a docúmentaça o exigida para a 
contrataça o, qúando convocado dentro do prazo de validade de súa proposta; 
 
22.1.2.6 Recúsar-se, sem jústificativa, a assinar o contrato oú a ata de registro de 
preço, oú a aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo estabelecido pela 
Administraça o; 
 
22.1.3 Apresentar declaraça o oú docúmentaça o falsa exigida para o certame oú 
prestar declaraça o falsa dúrante a licitaça o 
 
22.1.4 Fraúdar a licitaça o; 
 
22.1.5 Comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza, em 
especial qúando: 
 
22.1.5.1 Agir em conlúio oú em desconformidade com a lei;  
 
22.1.5.2 Indúzir deliberadamente a erro no júlgamento;  
 
22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada oú deteriorada;  
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22.1.6 Praticar atos ilí citos com vistas a frústrar os objetivos da licitaça o; 
 
22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
22.2 Com fúlcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a 
pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios as segúintes sanço es, sem 
prejúí zo das responsabilidades civil e criminal:  
 
22.2.1 Adverte ncia;  
 
22.2.2 Múlta; 
 
22.2.3 Impedimento de licitar e contratar  
 
22.2.4 Declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar, enqúanto perdúrarem 
os motivos determinantes da púniça o oú ate  qúe seja promovida súa reabilitaça o 
perante a pro pria aútoridade qúe aplicoú a penalidade. 
 
22.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 
 
22.3.1 A natúreza e a gravidade da infraça o cometida. 
 
22.3.2 As pecúliaridades do caso concreto 
 
22.3.3 As circúnsta ncias agravantes oú atenúantes 
 
22.3.4 Os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica 
 
22.3.5 A implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaço es dos o rga os de controle. 
 
22.4 A múlta sera  recolhida em percentúal de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
total apúrado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo ma ximo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da comúnicaça o oficial.  
 
22.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens, a múlta 
sera  de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
22.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús 
súbitens, 22.1.7, a múlta sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
22.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de 
inidoneidade para licitar oú contratar podera o ser aplicadas, cúmúlativamente oú 
na o, a  penalidade de múlta. 
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22.6 Na aplicaça o da sança o de múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o. 
 
22.7 A sança o de impedimento de licitar e contratar sera  aplicada ao responsa vel em 
decorre ncia das infraço es administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
seús súbitens, qúando na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave, e 
impedira  o responsa vel de licitar e contratar no a mbito da Administraça o Pú blica 
direta e indireta do ente federativo a qúal pertencer o o rga o oú entidade, pelo prazo 
ma ximo de 3 (três) anos. 
 
22.8 Podera  ser aplicada ao responsa vel a sança o de declaraça o de inidoneidade 
para licitar oú contratar, em decorre ncia da pra tica das infraço es dispostas nos itens 
22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seús súbitens, 22.1.7, bem como pelas infraço es 
administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seús súbitens qúe jústifiqúem a 
imposiça o de penalidade mais grave qúe a sança o de impedimento de licitar e 
contratar, cúja dúraça o observara  o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
22.9 A recúsa injústificada do adjúdicata rio em assinar o contrato oú a ata de 
registro de preço, oú em aceitar oú retirar o instrúmento eqúivalente no prazo 
estabelecido pela Administraça o, descrita no item 22.1.2.5, caracterizara  o 
descúmprimento total da obrigaça o assúmida e o sújeitara  a s penalidades e a  
imediata perda da garantia de proposta em favor do o rga o oú entidade promotora 
da licitaça o, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
22.10 A apúraça o de responsabilidade relacionadas a s sanço es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar 
demandara  a instaúraça o de processo de responsabilizaça o a ser condúzido por 
comissa o composta por 2 (dois) oú mais servidores esta veis, qúe avaliara  fatos e 
circúnsta ncias conhecidos e intimara  o licitante oú o adjúdicata rio para, no prazo de 
15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o, apresentar defesa escrita 
e especificar as provas qúe pretenda prodúzir.  
 
22.11 Cabera  recúrso no prazo de 15 (qúinze) dias ú teis da aplicaça o das sanço es de 
adverte ncia, múlta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimaça o, o qúal sera  dirigido a  aútoridade qúe tiver proferido a decisa o recorrida, 
qúe, se na o a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhara  o recúrso 
com súa motivaça o a  aútoridade súperior, qúe devera  proferir súa decisa o no prazo 
ma ximo de 20 (vinte) dias ú teis, contado do recebimento dos aútos. 
 
22.12 Cabera  a apresentaça o de pedido de reconsideraça o da aplicaça o da sança o de 
declaraça o de inidoneidade para licitar oú contratar no prazo de 15 (qúinze) dias 
ú teis, contado da data da intimaça o, e decidido no prazo ma ximo de 20 (vinte) dias 
ú teis, contado do seú recebimento. 
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22.13 O recúrso e o pedido de reconsideraça o tera o efeito súspensivo do ato oú da 
decisa o recorrida ate  qúe sobrevenha decisa o final da aútoridade competente. 
 
22.14 A aplicaça o das sanço es previstas neste edital na o exclúi, em hipo tese algúma, 
a obrigaça o de reparaça o integral dos danos caúsados. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Sera  divúlgada ata da sessa o pú blica no sistema eletro nico. 
 
23.2 Na o havendo expediente oú ocorrendo qúalqúer fato súperveniente qúe impeça 
a realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  aútomaticamente transferida 
para o primeiro dia ú til súbseqúente, no mesmo hora rio anteriormente estabelecido, 
desde qúe na o haja comúnicaça o em contra rio, pelo Agente de Contrataça o. 
 
23.3 Todas as refere ncias de tempo no Edital, no aviso e dúrante a sessa o pú blica 
observara o o hora rio de Brasí lia - DF. 
 
23.4 A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o implicara  direito a  contrataça o. 
 
23.5 As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da 
ampliaça o da dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o 
interesse da Administraça o, o princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da 
contrataça o.  
 
23.6 Os licitantes assúmem todos os cústos de preparaça o e apresentaça o de súas 
propostas e a Administraça o na o sera , em nenhúm caso, responsa vel por esses 
cústos, independentemente da condúça o oú do resúltado do processo licitato rio. 
 
23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  
o dia do iní cio e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administraça o. 
 
23.8 O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o 
afastamento do licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, 
observados os princí pios da isonomia e do interesse pú blico. 
 
23.9 Em caso de diverge ncia entre disposiço es deste Edital e de seús anexos oú 
demais peças qúe compo em o processo, prevalecera  as deste Edital. 
 
23.10 O Edital e seús anexos esta o disponí veis, na í ntegra, no Portal Nacional de 
Contrataço es Pú blicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - 
https://ammlicita.org.br/ e endereço eletro nico 
<https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>. 
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23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 
 
23.11.1 ANEXO I - Termo de Refere ncia 
 
23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estúdo Te cnico Preliminar 
 
23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial 
 
23.11.4 ANEXO III - Modelo Declaraço es 
 
23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado 
 
23.11.6 ANEXO V - Minúta de Ata de Registro de Preços 
 
23.11.7 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva 
 
 

Extrema, 10 de novembro de 2025. 
 

 

________________________________________ 
KELSEN LUIZ RODRIGUES GONÇALVES (Agente de Contrataça o/Pregoeiro) 

Decreto nº 4.817 de 07 de janeiro de 2025 
e-mail: compraslicit2@extrema.mg.gov.br 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 

 

LOCAL: LABORATO RIO - PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, HOSPITAL MUNICIPAL E 

ATENÇA O PRIMA RIA A  SAU DE 

 

1. OBJETO 

 AQUISIÇA O DE REAGENTES, TESTES E SOLUÇO ES QUI MICAS LABORATORIAIS. 

 

2. NATUREZA DO OBJETO  

 Bens comúns, nos termos do artigo 6º, XIII Lei 14.133/21 e do Decreto Múnicipal 

nº 4091/2021. 

 

3. ENQUADRAMENTO  

 Os itens se enqúadram como material de consúmo conforme disposto na Portaria 

nº 448/2002 do Ministe rio da Fazenda - Secretaria do Tesoúro Nacional. 

 

4. PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

 Pelo prazo de 365 dias. 

 

5. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

 Nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, admite-se a possibilidade de 

prorrogaça o contratúal, desde qúe devidamente jústificada pela Administraça o e 

observados os limites legais. Considerando qúe o objeto trata da aqúisiça o de reagente, 

testes e solúço es essenciais e de úso contí núo para o fúncionamento do laborato rio do 

Pronto Socorro Múnicipal, Hospital e APS, a prorrogaça o podera  ocorrer qúando necessa ria 

a  manútença o da regúlaridade do fornecimento e ao atendimento ininterrúpto das 

demandas. 

A prorrogaça o devera  observar: 

• Jústificativa te cnica e administrativa da necessidade; 

• Compatibilidade de preços com os valores praticados no mercado, a fim de 
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assegúrar a vantajosidade da prorrogaça o; 

• Formalizaça o pre via por meio de termo aditivo, respeitados os prazos e condiço es 

estabelecidos no contrato original. 

 

6. DO REAJUSTE: 

O contrato decorrente da presente aqúisiça o, podera  prever reajúste de preços, 

observando-se os limites legais e os crite rios de economicidade, conforme disposto nos arts. 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

O reajúste devera  ser anúal, respeitando a data de assinatúra do contrato oú da ú ltima 

recomposiça o de preços, e sera  condicionado a  variaça o de í ndices oficiais de preços, como 

o I ndice Nacional de Preços ao Consúmidor (INPC/IBGE) oú oútro í ndice reconhecido e 

aplica vel ao segmento, desde qúe formalmente acordado e previsto no contrato. 

E  vedada a aplicaça o de reajúste por perí odos inferiores a úm ano, devendo o fornecedor 

comprovar a correça o de preços com base nos í ndices oficiais. O reajúste tambe m estara  

condicionado a  verificaça o da continúidade do fornecimento, da validade dos insúmos e da 

manútença o da qúalidade exigida, garantindo qúe na o haja impacto negativo na execúça o 

dos serviços. 

A Administraça o Pú blica podera  súspender oú revisar o reajúste, caso constate qúalqúer 

indí cio de aúmento injústificado, descompasso com os preços de mercado oú risco a  

economicidade da contrataça o, mantendo-se a observa ncia do interesse pú blico e da 

transpare ncia na aplicaça o dos recúrsos. 

7. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contrataça o tem por finalidade a aqúisiça o de reagentes, testes e solúço es 

qúí micas laboratoriais destinados ao Laborato rio do Pronto Socorro Múnicipal, Hospital e 

APS. Trata-se de insúmos indispensa veis para a execúça o adeqúada dos exames 

laboratoriais de rotina e de úrge ncia, fúndamentais para o diagno stico, monitoramento e 

acompanhamento clí nico dos pacientes atendidos pela rede múnicipal de saú de. 

A contrataça o fúndamenta-se na necessidade de assegúrar a continúidade e a qúalidade 

dos serviços laboratoriais, em conformidade com as normas sanita rias e regúlamentares 

vigentes, notadamente as Resolúço es da ANVISA, qúe dispo em sobre as boas pra ticas de 

fúncionamento de laborato rios clí nicos, segúrança do paciente e rastreabilidade dos 

resúltados. Tambe m atende a s diretrizes da Lei nº 14.133/2021, qúe orienta a 

Administraça o Pú blica qúanto a  observa ncia dos princí pios da eficie ncia, economicidade e 

continúidade do serviço pú blico. 

Dessa forma, a aqúisiça o mostra-se indispensa vel para: 

• Garantir a segúrança, precisa o e confiabilidade dos resúltados laboratoriais; 
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• Assegúrar a conformidade com a legislaça o sanita ria e te cnica aplica vel; 

• Evitar descontinúidade na prestaça o dos serviços de diagno stico essencial a  

popúlaça o; 

• Promover a economicidade e a eficie ncia na gesta o dos recúrsos pú blicos destinados 

a  saú de. 

 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO 

 

 A solúça o proposta consiste na aqúisiça o de reagentes, testes e solúço es qúí micas 

laboratoriais destinados ao pleno fúncionamento do Laborato rio do Pronto Socorro 

Múnicipal e demais únidades de saú de vincúladas. Os insúmos sera o útilizados na realizaça o 

de exames bioqúí micos, hematolo gicos, imúnolo gicos e microbiolo gicos, essenciais para o 

diagno stico, tratamento e acompanhamento de pacientes. 

 Os itens devera o ser compatí veis com os eqúipamentos em úso no laborato rio, 

atender a s especificaço es te cnicas apresentadas no Estúdo Te cnico Preliminar e observar as 

normas vigentes da ANVISA, especialmente qúanto a  segúrança, qúalidade e rastreabilidade 

dos prodútos. 

 A contrataça o abrangera  o fornecimento regúlar dos insúmos, conforme a demanda 

e o consúmo me dio estimado pelos setores solicitantes, garantindo o abastecimento 

contí núo e evitando a interrúpça o de serviços essenciais de apoio diagno stico. 

 A solúça o adotada apresenta-se como a mais vantajosa te cnica e economicamente, 

úma vez qúe contempla prodútos devidamente padronizados, de úso comprovado, e qúe 

assegúram confiabilidade nos resúltados laboratoriais, redúça o de perdas e melhor 

aproveitamento dos recúrsos pú blicos. 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 A seleça o do fornecedor sera  realizada por meio de prega o eletro nico, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021, assegúrando a observa ncia dos princí pios da 

isonomia, da competitividade, da economicidade e da escolha da proposta mais vantajosa 

para a Administraça o. 

 O crite rio de júlgamento adotado sera  o de menor preço por item, de modo a 

possibilitar maior competitividade e economicidade na contrataça o, respeitadas as 

especificaço es te cnicas estabelecidas neste Termo de Refere ncia. 

 Para comprovaça o da conformidade do objeto contratado, será exigida, em 

substituição ao envio de amostras, a apresentaça o de: 
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• Catálogo técnico com imagem e especificaço es detalhadas do prodúto; 

• Laudos de conformidade com normas te cnicas aplica veis; 

• Certificado de registro ou notificação na ANVISA; 

• Ficha técnica e Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos 

(FISPQ), quando aplicável; 

• Atestado de capacidade técnica referente a fornecimento anterior de prodútos 

similares. 

 Somente sera o aceitas propostas qúe atendam integralmente a s condiço es e 

especificaço es definidas, sendo vedada a oferta de prodútos qúe na o possúam as 

caracterí sticas mí nimas de qúalidade exigidas. Em caso de empate, sera o aplicados os 

crite rios previstos na legislaça o vigente. 

 Em relaça o aos reqúisitos de docúmentaça o da empresa contratada, existe a 

necessidade das docúmentaço es inerentes a Lei 14.133/2021 de habilitaça o conforme 

abaixo:  

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individúal com atividades afins ao 

objeto de licitaça o; 

 

b) Ato constitútivo, estatúto oú contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por aço es, acompanhado de docúmentos de eleiça o de seús administradores, 

com atividades afins ao objeto de licitaça o; 

 

c) Inscriça o do ato constitútivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercí cio, com atividades afins ao objeto de licitaça o. 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL: 

 

a) Prova de inscriça o no CNPJ. 

 

b) Certida o Negativa de De bito relativo ao Fúndo de Garantia por Tempo de   

Serviços (FGTS). 

 

c) Certida o Conjúnta Negativa de De bitos Relativos a Tribútos Federais e a 

Dí vida Ativa da Unia o. 

 

d) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Estadúal. 
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e) Certida o Negativa de De bito para com a Fazenda Múnicipal. 

 

f) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas. 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

 

a) Certida o Negativa de Fale ncia oú Concordata espedida pelo distribúidor da 

sede da pessoa júrí dica. 

 

DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

a) Comprovaça o, mediante apresentaça o de atestado de capacitaça o fornecido 

por pessoa júrí dica de direito pú blico oú privado, comprovando o 

fornecimento de materiais semelhantes oú afins (vedadas exige ncias de 

qúantidades mí nimas oú prazos ma ximos). 

 

     

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada devera  fornecer os materiais em conformidade com as condiço es 

estabelecidas no contrato, observando rigorosamente os prazos, padro es de qúalidade e 

valores definidos na proposta, garantindo plena adere ncia a s especificaço es te cnicas e 

demais exige ncias da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG. 

10.2. A Contratada atúara  como pessoa júrí dica aúto noma, sem qúalqúer ví ncúlo 

empregatí cio oú institúcional com a Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG, sendo 

responsa vel exclúsiva pela qúalidade dos materiais fornecidos. Fica vedada qúalqúer 

cobrança de valores adicionais na o previstos no contrato. 

10.3. E  vedada a  Contratada a transfere ncia total oú parcial da execúça o contratúal a 

terceiros, salvo mediante aútorizaça o pre via e expressa da Prefeitúra Múnicipal de 

Extrema/MG. Mesmo qúando aútorizada, a súbcontrataça o na o exime a Contratada da 

responsabilidade integral pela entrega dos materiais, nos padro es de qúalidade pactúados. 

10.4. Cabera  exclúsivamente a  Contratada arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 

inerentes ao cúmprimento do contrato, inclúindo materiais, eqúipamentos, logí stica, 

transporte, ma o de obra, tribútos, encargos e demais cústos operacionais, na o cabendo 

qúalqúer o nús adicional a  Administraça o. 

10.5. A Contratada respondera  por qúaisqúer danos caúsados diretamente a  Administraça o 

Pú blica oú a terceiros, por aça o oú omissa o decorrente de cúlpa oú dolo na execúça o do 

contrato, obrigando-se a  devida reparaça o oú indenizaça o, nos termos da legislaça o vigente. 

10.6. A Contratada devera  prestar prontamente todos os esclarecimentos e informaço es 

solicitados pela Administraça o, dentro dos prazos estipúlados, assegúrando total 
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transpare ncia e rastreabilidade no processo de execúça o contratúal. 

10.7. A Contratada devera  manter, dúrante toda a vige ncia do contrato, todas as condiço es 

de habilitaça o e qúalificaça o exigidas no processo licitato rio, inclúsive qúanto a  regúlaridade 

fiscal, trabalhista e te cnica, sob pena de rescisa o contratúal, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

10.8. A Contratada sera  integralmente responsa vel por todas as obrigaço es trabalhistas, 

previdencia rias, fiscais e secúrita rias relativas ao pessoal envolvido na execúça o do 

contrato, eximindo a Administraça o de qúalqúer responsabilidade solida ria oú súbsidia ria. 

10.9. Todos os materiais fornecidos devera o estar em conformidade com as normas te cnicas 

aplica veis e com os padro es de qúalidade exigidos, devendo o fornecimento observar 

estritamente as especificaço es do Edital, os prazos acordados e os valores constantes da 

proposta vencedora. 

10.10. O fornecimento dos materiais devera  ocorrer no prazo ma ximo de ate  05 (cinco) dias 

ú teis, contados da emissa o da aútorizaça o de fornecimento e envio pela Administraça o. 

10.11. A Contratada devera  súbstitúir, por súa conta, qúalqúer item qúe apresentar defeito 

de fabricaça o, avaria, incompatibilidade com as especificaço es do Termo de Refere ncia oú 

qúalqúer oútro ví cio, no prazo ma ximo de 05 (cinco) dias ú teis apo s notificaça o da 

Administraça o. 

10.12. Manter representante disponí vel para comúnicaça o dúrante todo o perí odo de 

vige ncia do contrato, para resolúça o de eventúais pende ncias e acompanhamento das 

entregas. 

10.13. Cúmprir todas as disposiço es legais relativas a  responsabilidade civil, sanita ria, 

trabalhista, fiscal e ambiental decorrentes da fabricaça o, transporte e fornecimento dos 

prodútos; 

10.14. A súbcontrataça o de qúalqúer parte do objeto contratúal dependera  de aútorizaça o 

pre via e expressa da Prefeitúra Múnicipal de Extrema/MG. Qúando aútorizada, a 

súbcontratada devera  observar integralmente as obrigaço es contratúais assúmidas pela 

contratada principal, na o sendo admitida a redúça o da qúalidade oú o descúmprimento das 

condiço es contratúais pactúadas. 

 

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 Na o sera  exigida garantia para a execúça o contratúal, conforme facúltado pelo 

artigo 96 da Lei nº 14.133/2021. A Administraça o entende qúe, diante da natúreza do 

objeto, do valor estimado e da ana lise constante do Estúdo Te cnico Preliminar, na o se 

jústifica a exige ncia de garantia neste certame. 

 

12. SUSTENTABILIDADE DO OBJETO 
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 A presente contrataça o observa os princí pios da sústentabilidade ambiental, social 

e econo mica previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como nas diretrizes da Instrúça o 

Normativa SEGES/ME nº 10/2020, qúe dispo e sobre crite rios de sústentabilidade nas 

contrataço es pú blicas. 

 Sob o aspecto ambiental, búsca-se minimizar impactos negativos por meio da 

aqúisiça o de prodútos: 

• devidamente registrados e regúlarizados júnto a  ANVISA; 

• com embalagens recicla veis oú retorna veis, sempre qúe disponí veis no mercado; 

• qúe permitam o úso racional de reagentes e redúça o de resí dúos qúí micos, 

conforme pra ticas laboratoriais segúras e sústenta veis; 

• cújo descarte siga as normas da Resolúça o CONAMA nº 358/2005, qúe trata do 

gerenciamento de resí dúos de serviços de saú de. 

 No aspecto econo mico, a contrataça o prioriza a dúrabilidade, padronizaça o e 

compatibilidade dos insúmos, otimizando o úso dos eqúipamentos existentes e redúzindo 

cústos de manútença o e reposiça o. 

 Sob o aspecto social, a aqúisiça o contribúi para a segúrança e qúalidade do 

atendimento aos pacientes do SUS, garantindo a continúidade dos serviços laboratoriais 

essenciais e promovendo a saú de pú blica no múnicí pio. 

 Dessa forma, a contrataça o proposta atende aos crite rios de sústentabilidade 

aplica veis, eqúilibrando eficie ncia administrativa, responsabilidade ambiental e benefí cios 

sociais a  popúlaça o. 

 

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

13.1. Designar formalmente o gestor e, se necessa rio, o fiscal do contrato, nos termos do 

artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, os qúais sera o responsa veis pelo acompanhamento e 

fiscalizaça o da execúça o contratúal, observando o cúmprimento das cla úsúlas e 

especificaço es pactúadas. 

13.2. Convocar a empresa contratada para assinatúra do contrato de fornecimento e 

retirada da nota de empenho, por meio de telefone, e-mail oú oútro meio ido neo de 

comúnicaça o, conforme endereço eletro nico e telefo nico indicados na proposta. 

13.3. Monitorar, dúrante a vige ncia contratúal, a manútença o das condiço es de habilitaça o 

e qúalificaça o exigidas no certame, podendo solicitar, a qúalqúer tempo, a apresentaça o de 

docúmentos atúalizados, como certido es e comprovantes de regúlaridade. 

13.4. Informar, sempre qúe solicitado, os dados relativos aos fornecedores classificados, 

inclúindo nomes, preços, qúantidades disponí veis e especificaço es te cnicas dos materiais, 

conforme a ordem de classificaça o da licitaça o e o previsto no instrúmento convocato rio. 
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13.5. Condúzir, qúando necessa rio, reúnio es te cnicas com os fornecedores para 

alinhamento qúanto a s obrigaço es contratúais, prazos de entrega e demais condiço es 

especí ficas da execúça o contratúal. 

13.6. Adotar as medidas necessa rias para assegúrar qúe os pagamentos sejam realizados 

em conformidade com as condiço es pactúadas, orientando o fornecedor sobre os 

procedimentos e docúmentos necessa rios para a emissa o e aceitaça o da cobrança, de forma 

a evitar atrasos. 

13.7. Promover os tra mites administrativos relacionados a  eventúal renegociaça o de 

preços, nos termos da legislaça o vigente, mediante jústificativa te cnica e econo mico-

financeira, bem como aplicar, qúando cabí vel, penalidades previstas no contrato, assegúrado 

o contradito rio e a ampla defesa. 

13.8. Notificar formalmente a contratada qúanto a irregúlaridades na execúça o contratúal, 

fixando prazos para a correça o, bem como formalizar eventúais sanço es, retenço es por 

danos oú de bitos, conforme previsto contratúalmente e na legislaça o aplica vel. 

 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

  Constitúem infraço es administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ao 

contratado: 

a) Inexecúça o parcial oú total do contrato; 

b) Retardamento injústificado na execúça o oú entrega do objeto; 

c) Apresentaça o de docúmentaça o oú declaraça o falsa; 

d) Pra tica de ato fraúdúlento oú comportamento inido neo; 

e) Ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

14.1. Sanções aplicáveis 

 O contratado qúe incorrer em qúalqúer das infraço es acima estara  sújeito a s 

segúintes sanço es, de acordo com a gravidade do ato: 

1. Advertência: para inexecúça o parcial sem prejúí zo relevante a  Administraça o (art. 

156, §2º, Lei nº 14.133/2021); 

2. Multa: conforme estabelecido no edital, podendo ser aplicada cúmúlativamente 

com oútras sanço es (art. 156, §7º); 

3. Impedimento de licitar e contratar: para condútas graves qúe comprometam a 

execúça o, fúncionamento dos serviços pú blicos oú interesse coletivo (art. 156, §4º); 

4. Declaração de inidoneidade: para fraúdes, atos lesivos oú inexecúça o qúe 

jústifiqúe penalidade mais grave (art. 156, §5º). 
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14.2. Procedimentos e garantias 

• Antes da aplicaça o de qúalqúer sança o, o contratado tera  15 (quinze) dias úteis 

para apresentar defesa (art. 157); 

• A aplicaça o das sanço es observara  processo administrativo com contraditório e 

ampla defesa, especialmente para impedimento de licitar oú declaraça o de 

inidoneidade (art. 158); 

• Sera o consideradas a natureza, gravidade da infração, circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, danos causados e eventual programa de 

integridade (art. 156, §1º); 

• As sanço es podera o ser registradas nos cadastros CEIS e CNEP (art. 161); 

• Sanço es de impedimento oú inidoneidade sa o passí veis de reabilitaça o (art. 163); 

• De bitos do contratado relativos a múltas oú indenizaço es podem ser compensados 

com cre ditos qúe tenha júnto a  Administraça o, conforme IN SEGES/ME nº 26/2022. 

14.3 Extensão das sanções 

Em caso de abúso de personalidade júrí dica oú confúsa o patrimonial, as sanço es aplicadas 

a  pessoa júrí dica podera o se estender aos administradores, sócios com poderes de 

administração, sucessores e empresas coligadas, garantindo contradito rio e ampla 

defesa (art. 160). 

 

15. ACEITABILIDADE, PRAZO, AQUISIÇÃO E FORMA DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

15.1. Forma da entrega: Os prodútos devera o ser entregúes embalados em seús invo lúcros 

originais, sendo observado o local, hora rios, as marcas e qúantitativo indicados no aviso de 

fornecimento.  

15.2. Prazo de entrega: Os prodútos devera o ser entregúes no prazo de ate  05 (cinco) 

dias ú teis, apo s recebimento do aviso de fornecimento por e-mail emitido pelo setor 

solicitante. 

 

16. LOCAIS DE ENTREGA DO PRODUTO 

16.1. HOSPITAL MUNICIPAL "DR. ROBERTO DE CUNTO", endereço: AVENIDA NICOLAU 

CESARINO, Nº 4000, CEP 37647-000, BAIRRO BARREIRO;  

16.2. ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA DE SAÚDE, endereço: ESTRADA 

MUNICIPAL PEDRO ROSA DA SILVA, Nº 380 A, CEP 37647-276, BAIRRO MORRO GRANDE;  
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17. DETALHAMENTO DA GESTÃO DO CONTRATO 

17.1. Gestor do Contrato: ANDRE  APARECIDO BORGES - Secreta rio de Saú de - portador do 

CPF nº 033.XXX.XXX-96 e detentor do e-mail: secretariadesaúde@extrema.mg.gov.br; 

17.2. Fiscal do contrato: TARCIA LEONOR DE GODOI - Responsa vel Te cnica (Laborato rio 

PA), portadora do CPF nº 066.XXX.XXX-48 e detentora do e-mail: 

laboratoriopa@extrema.mg.gov.br;  

17.3. O contrato devera  ser execútado fielmente pelas partes, de acordo com as cla úsúlas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respondera  pelas 

conseqúe ncias de súa inexecúça o total oú parcial; 

17.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o oú súspensa o do contrato, o 

cronograma de execúça o sera  prorrogado aútomaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circúnsta ncias mediante simples apostila; 

17.5. As comúnicaço es entre o O rga o e a Contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre qúe o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o úso de mensagem eletro nica, via e-

mail, para esse fim, conforme dados cadastrais da Contratada, constantes do sistema do 

o rga o. A responsabilidade de informar as possí veis atúalizaço es e  da Contratada; 

17.6. A execúça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, oú pelos respectivos súbstitútos conforme Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, capút 

<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm>; 

17.7. O fiscal do contrato comúnicara  ao gestor do contrato, em tempo ha bil, o te rmino do 

contrato sob súa responsabilidade, com vistas a  tempestiva renovaça o oú prorrogaça o 

contratúal; 

17.8. O gestor do contrato devera  elaborar relato rio final com informaço es sobre a 

consecúça o dos objetivos qúe tenham jústificado a contrataça o e eventúais condútas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraça o.  

 

 
18. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

18.1. O pagamento sera  realizado apo s o recebimento definitivo do material.  

18.1.1. O pagamento ocorrera  em ate  20 (vinte) dias ú teis, imediatamente 

súbseqúente a liqúidaça o. 

18.1.2. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para 

cre dito em banco, age ncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
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19.1. Os bens sera o recebidos provisoriamente, de forma súma ria, no ato da entrega, 

mediante apresentaça o da nota fiscal oú instrúmento de cobrança eqúivalente, pelo 

responsa vel designado para o acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para fins de 

posterior verificaça o qúanto a  conformidade com as especificaço es constantes deste Termo 

de Refere ncia, da proposta da contratada e do contrato firmado, nos termos do artigo 141 

da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Múnicipal nº 4.441/2023. 

19.2. Os bens podera o ser rejeitados, no todo oú em parte, inclúsive antes do recebimento 

proviso rio, qúando estiverem em desacordo com as especificaço es te cnicas oú 

apresentarem defeitos, ví cios oú danos, devendo ser súbstitúí dos oú corrigidos, a s expensas 

da contratada, no prazo ma ximo de 05 (cinco) dias ú teis apo s notificaça o formal, sem 

prejúí zo da aplicaça o das sanço es cabí veis. 

19.3. Para as contrataço es cújos valores na o últrapassem os limites previstos no inciso I do 

art. 10 da Lei nº 14.133/2021, o prazo ma ximo para o recebimento definitivo sera  de ate  05 

(cinco) dias ú teis, contados do recebimento proviso rio. 

19.4. O prazo de qúe trata o item anterior podera  ser prorrogado, jústificadamente, por igúal 

perí odo, caso haja necessidade de dilige ncias complementares para verificaça o do 

atendimento integral a s exige ncias contratúais. 

19.5. Em caso de controve rsia sobre o objeto entregúe, qúanto a  qúalidade, qúantidade oú 

demais condiço es pactúadas, sera  observado o disposto no artigo 143 da Lei nº 

14.133/2021, devendo a contratada ser comúnicada formalmente para a emissa o de nota 

fiscal apenas da parcela incontroversa, viabilizando a liqúidaça o parcial da despesa. 

19.6. O prazo para solúça o de eventúais irregúlaridades na execúça o do objeto oú para o 

saneamento da nota fiscal, apontadas dúrante a ana lise pre via a  liqúidaça o da despesa, na o 

sera  compútado para fins de contagem do prazo de recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento proviso rio oú definitivo na o exime a contratada das responsabilidades 

civis, administrativas e e tico-profissionais relativas a  execúça o contratúal, inclúsive qúanto 

a  solidez, segúrança e qúalidade do objeto fornecido, permanecendo responsa vel por 

eventúais ví cios ocúltos detectados posteriormente. 

 

20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1. Valor estimado em R$ 924.937,42 (novecentos e vinte e qúatro mil novecentos e trinta 

e sete reais e qúarenta e dois centavos). 

20.2. Metodologia da pesqúisa oú fonte de pesqúisa: Foi consúltado o valor praticado para 

o rga os pú blicos nos portais de preços pú blicos Banco de Preços 

(<https://www.bancodeprecos.com.br/Cotacoes/Editar/9137450>), entre os dias 

02/10/2025 a  10/10/2025, AMM (<https://ammlicita.org.br/>) em 10/10/2025 e foi 

consúltado o valor praticado por fornecedores qúe possúem CNAE pertinentes ao objeto e 

dentro do Estado de Minas Gerais e Estados circúnvizinhos. 

20.3. Jústifica-se a aúse ncia de tre s orçamentos para os itens 83181 - Kit para dosagem de 
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cloretos - me todo colorime trico, 62009 - Solúça o para eletrodo Ca2+, 62006 - Solúça o para 

eletrodo K+, 62007 - Solúça o para eletrodo pH, Na+, Cl- e 62008 - Solúça o para eletrodo 

refere ncia, todos compatí veis com eqúipamento de í ons. Foram encaminhadas solicitaço es 

de cotaça o a diferentes fornecedores, contúdo, na o hoúve retorno para os referidos itens 

(evide ncias apensadas). Ale m disso, na o foram identificados valores de refere ncia 

disponí veis em portais de compras pú blicas, o qúe inviabilizoú a obtença o de tre s 

orçamentos distintos. Dessa forma, a estimativa baseoú-se no ú nico orçamento recebido, 

devidamente registrado e anexado ao processo. 

20.4. Ficha orçamenta ria: 

00616-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO - RECURSO PRO PRIO 

(02008001.1030100072.122.33903000000.15000001002) e 00644-15000001002 - 

MATERIAL DE CONSUMO - RECURSO PRO PRIO 

(02008001.1030200072.125.33903000000.15000001002) 

 

 

21. QUANTITATIVO E DESCRITIVO COMPLETO 

21.1. Conforme ANEXO I 
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EDITAL
Pregão Eletrônico Nº 000118/2025  Processo 000319/2025

    ANEXO I

Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

105,750 1.692,0000001 16KIT00001

ACIDO URICO MONOREAGENTE ENZIMATICA URICASE E
PEROXIDASE COM 5X 40 ML PADRAO acido urico
monoreagente enzimatica uricase e peroxidase com 5x 40 ml+
padrao ( reagente dedicado para equipamento bs 2200
bioclin)

33,240 265,9200002 8UN00002
ALBUMINA BOVINA 22% - FRASCO 10ML albumina bovina fr
c/ 10ml

43,250 692,0000003 16KIT00003

ALBUMINA MONOREAGENTE 120/200 (VBC) verde de
bromocresol (vbc), reagente dedicado compatível com
equipamento bs 2200 bioclin - para dosagem em soro humano.
cadastro na anvisa e certificado de validação.
volume: r1- 40ml  r2- 2ml

254,410 8.141,1200004 32KIT00004

AMILASE CINETICA MONOREAGENTE CINETICACNPG COM 3
X20ML REAGENTE DEDICA amilase cinetica monoreagente
cinetica/cnpg com 3 x20ml (reagente dedicado para 
equipamento bs 2200 bioclin)

118,000 29.500,0000005 250CX00005 BETA HCG C 50 FR50 TIRAS beta hcg c/ 50 fr/50 tiras

102,990 6.591,3600006 64UN00007

BILIRRUBINA DIRETA AUTOMACAO COLORIMETRICA DCA
bilirrubina direta automacao colorimetrica dca com
1x 40ml 1x 10ml
bilirrubina diretal automacao colorimetrica dca com 1x 40ml/ 1x
10ml

95,880 6.136,3200007 64KIT00008

BILIRRUBINA TOTAL AUTOMACAO COLORIMETRICA DCA
COM 1X 40ML 1X 10ML bilirrubina total automacao
colorimetrica dca com 1x 40ml/ 1x 10ml ( reagente dedicado
para equipamento bs 2200 bioclin)

106,310 8.611,1100008 81UN00009

BIOCAL COM 5ML SORO CALIBRADOR DE BIOQUIMICA
COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO BS2200 biocal com 5ml
(soro calibrador de bioquimica  compativel com equipamento
bs 2200 bioclin)

71,390 5.782,5900009 81UN00010

BIOCONTROL N COM 5 ML SORO CONTROLE PARA
BIOQUIMICA COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO biocontrol n
com 5 ml soro controle para bioquimica (compativel com
equipamento bs 2200 bioclin)

71,390 5.782,5900010 81UN00011

BIOCONTROL P COM 5 ML SORO CONTROLE PARA
BIOQUIMICA COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO biocontrol p
com 5 ml soro controle para bioquimica (compativel com
equipamento bs 2200 bioclin)

76,290 1.068,0600011 14KIT00012

CÁLCIO ARSENAZO III (BIO 120/200) marca bioclin //
fabricante: quibasa química básica ltda // finalidade:
determinação qualitativa do cálcio // método: colorimétrico de
ponto final (arsenazo iii) // armazenamento: 2 a 8°c // rms:
10269360126

467,060 22.418,8800012 48KIT00013

CK-MB UV CINETICA UV COM 1X40ML1X10ML REAGENTE
DEDICADO PARA EQUIPAMENTO BS ck-mb uv cinetica uv com
1x40ml/1x10ml (reagente dedicado para equipamento bs
2200 bioclin)

189,950 9.117,6000013 48KIT00014

CK-NAC UV CINETICA UV COM 1X40ML1X10ML REAGENTE
DEDICADO PARA EQUIPAMENTO BS ck-nac uv cinetica uv com
1x40ml/1x10ml (reagente dedicado para equipamento bs
2200 bioclin )

40,710 325,6800014 8UN00015

COLORAÇÃO AZUL DE CRESIL BRILHANTE a contagem de
reticulócitos é o método mais simples para estudo da função
eritropoética. constitui um fator importante no diagnóstico,
classificação e monitorização do tratamento das anemias, na
confirmação da regeneração da medula óssea após
quimioterapia ou transplante, e na monitorização da
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Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

terapêutica com eritropoetina humana recombinante.  vol 500
ml. marca sugerida: laborclin ou newprov

72,640 363,2000015 5FR00016
COLORAÇÃO DE GIEMSA - FRASCO 1000ML corante
hematológico.

81,290 406,4500016 5KIT00017
COLORACAO DE GRAM KIT COMPLETO 3X500ML coloracao de
gram kit completo 3x500ml

67,820 542,5600017 8UN00018 COLORAÇÃO DE MAY-GRUNWALD GIEMSA volume de 500ml

63,000 630,0000018 10KIT00019
COLORAÇÃO DE ZIEHL NELSEEN - KIT3X500ML coloraÇÃo de
ziehl nelseen - kit/3x500ml§§

1.178,250 32.991,0000019 28KIT00020
CONTROLE K+,NA+, CL-, CA2+, PH COMPATíVEL COM
EQUIPAMENTO DE IONS COM 100 ML 

59,990 299,9500020 5FR00021

CORANTE HEMATOLOGICO LEISHMAN sistema para coloração
de células em esfregaço de sangue periférico, medula óssea
ou para estudo citológico de elementos celulares colhidos por
punção, raspagem ou concentrados celulares de derrames
cavitários.

reagentes e apresentaÇÃo:

eosina azul de metileno leishman -8 gr

metanol ph 6,8 - 1000 ml

apresentação:

frascos de 1000ml

59,980 3.838,7200021 64KIT00022
CORANTE P USO HEMATOLOGICO KIT corante p/ uso
hematologico kit

58,780 3.761,9200022 64KIT00023

CREATININA CINETICA COM 3X 40ML3X 40MLPADRAO
REAGENTE DEDICADO PARA creatinina cinetica com 3x
40ml/3x 40ml+padrao (reagente dedicado para equipamento
bs 2200 bioclin)

107,100 1.713,6000023 16KIT00024

DESIDROGENASE LATICA LDH UV 120/200 reagente dedicado
compatível com equipamento bs2200 bioclin - para dosagem
em soro volume: r1:40ml  r2:10ml cadastro na anvisa e
certificado de validação.   

7,760 388,0000024 50UN00025
DEXTROSOL - 230 GRAMAS marca sugerida: new prov ou
similar em qualidade apresentar catálogo técnico no pregão.

759,710 4.558,2600025 6KIT00026
DILUENTE PARA URINA COMPATíVEL COM EQUIPAMENTO DE
IONS COM 100 ML 

66,560 2.129,9200026 32KIT00027
FATOR REUMATÓIDE LÁTEX - FR 2,5ML fator reumatÓide
(lÁtex) - fr 2,5ml; com controle positivo e negativo

9,950 5.970,0000027 600UN00028 FITA PARA QUANTIFICAÇÃO DE ORTOFTALALDEÍDO 

35,500 27.406,0000028 772CX00029

FITA REATIVA PARA ANÁLISE DE URINA caixa com 150
unidades, com fornecimento de equipamento de leitura da
fita, com calibração automática e controle interno e registro
na anvisa. marca sugerida uri check. apresentar catalogo. 

25,880 5.176,0000029 200FR00030 FORMALDEÍDO (FORMOL) 37% 1 litro

108,160 6.922,2400030 64KIT00031

FOSFATASE ALCALINA CINETICA UV COM 3X36ML
1X12MLREAGENTE DEDICADO PARA EQUIPA fosfatase
alcalina cinetica uv com 3x36ml/ 1x12ml(reagente dedicado
para equipamento bs2200 bioclin)

62,080 993,2800031 16UN00032
FOSFORO UV 5 X 20 ML teste colorimétrico, compatível com
equipamento bs2200

85,600 5.478,4000032 64KIT00033
GAMA GLUTARIL TRANSFERASE (GT) gama gt (glutaril
transferase), reagente dedicado com 1 x 40 ml 1x10 ml, para
equipamento bs2200 marca bioclin.

9,690 48.450,0000033 5000FR00034 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA frasco com 1kg
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Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

27,840 1.670,4000034 60UN00035
GLICINA EM PÓ - FRASCO 33G pó inativador compativel com o
ortoftalaldeído 0,55%.

40,460 1.294,7200035 32KIT00036

GLICOSE MONOREAGENTE ENZIMÁTICA 5X40ML PADRAO
REAGENTE DEDICADO PARA EQUIPAMENTO BS2200 BIOCLI
glicose monoreagente enzimÁtica 5x40ml+ padrao (reagente
dedicado para equipamento bs2200 bioclin) §§

12,100 6.050,0000036 500UN00037 HIPOCLORITO DE SÓDIO 2.5% 1 LTS 

201,620 806,4800037 4KIT00038
KIT PARA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES S DIETA C 20
TESTES kit para de sangue oculto nas fezes s/ dieta c/ 20
testes

43,500 609,0000038 14KIT00039

KIT PARA DOSAGEM DE CLORETOS - MÉTODO
COLORIMÉTRICO para dosagem no líquido celoforraquidiano.
volume: n1:350ml n2:10ml cadastro na anvisa e certificado de
validação.

542,910 8.686,5600039 16UN00040
LIPASE CINÉTICA reagente dedicado para 200 testes
automação, p/ equipamento bioclin bs2200

75,000 1.125,0000040 15LIT00041 LUGOL SOLUÇÃO GRAM 1000 ML lugol soluÇÃo gram 1000 ml

68,630 2.196,1600041 32KIT00042

MAGNÉSIO MONOREAGENTE ENZIMÁTICO - MANN YOE -
120/200 reagente dedicado compatível com equipamento
bs2200 bioclin volume: r1:20ml  r2:3ml cadastro na anvisa e
certificado de validação.                   

19,070 953,5000042 50UN00043 ÓLEO DE IMERSÃO - FR100ML Óleo de imersÃo - fr/100ml

1.788,000 42.912,0000043 24KIT00044
PACK K+, CL-, CA2+, PHCOMPATIVEL COM EQUIPAMENTO
DE IONS BIOCLIN COM 650 ML 

61,810 61.810,0000044 1000CX00045

PCR AGLUTINAÇÃO EM LATEX - FRASCO 2,0 ML kit para
pesquisa de pcr, em amostras de soro, usando-se partículas
de látex revestidas com anticorpo monoclonal anti-pcr por
aglutinação indireta.

385,620 12.339,8400045 32UN00046
PLASMA CONTROLE NORMAL PARA COAGULAÇÃO plasma
controle para coagulacao (para equipamento semi automatico
bioclim cs4)

189,140 6.052,4800046 32KIT00047
PLASMA CONTROLE PARA COAGULACAO PATOLOGICO
plasma controle para coagulacao patologico (para
equipamento semi automatico bioclim cs4)

56,800 795,2000047 14KIT00048

PROTEÍNA TOTAL U/LCR - 120/200 colorimétrico (vermelho de
pirogalol) - para liquor e urina, reagente dedicado compatível
com equipamento bs2200 bioclin. volume: r1:25ml r2:3ml 
r3:3ml cadastro na anvisa e certificado de validação.  

43,170 215,8500048 5KIT00049

PROTEÍNAS TOTAIS - MONOREAGENTE MÉTODO BIURETO
120/200 PARA LÍQUIDOS CAVÍTARIOS para soros e líquidos
cavitários - reagente dedicado compatível com equipamento
bs2200 bioclin volume: r1: 20ml  r2: 2ml cadastro na anvisa e
certificado de validação.

163,140 9.135,8400049 56KIT00050
REAGENTE TP PARA TEMPO DE PROTROMBINA para
equipamento semi automático bioclin cs4

164,090 9.189,0400050 56KIT00051
REAGENTE TTPA PARA TEMPO DE TROMBOPLASTINA
PARCIAL ATIVADA para equipamento semi automático bioclin
cs4

476,000 28.560,0000051 60UN00052
SOLUÇÃO A BASE DE ORTOFTALALDEÍDO 0,55% PP - GALÃO
COM 5 LITROS desinfetante de uso medicohospitalar. solução
pronto uso, ph neutro, não corrosivo, biodegradável.

844,400 23.643,2000052 28KIT00053
SOLUçãO CONDICIONADORA NA+ COMPATíVEL COM
EQUIPAMENTO DE IONS COM 100 ML 

359,200 86.567,2000053 241UN00054
SOLUCAO DE LIMPEZA DE CELULAS PARA EQUIPAMENTO
AUTOMATICO DE BIOQUIMICA solucao de limpeza de celulas
para equipamento automatico de bioquimica bs2200 bioclin

747,790 115.159,6600054 154UN00055
SOLUÇÃO DE LIMPEZA DIÁRIA compatível com equipamentos
íons bioclin

Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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Lote    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarca/ModeloÍtens

228,560 7.313,9200055 32UN00056
SOLUCAO DE LIMPEZA PARA EQUIPAMENTO AUTOMATICO
DE BIOQUIMICA BS2200 BIOCLIN solucao de limpeza para
equipamento automatico de bioquimica bs2200 bioclin

1.333,670 106.693,6000056 80UN00057
SOLUÇÃO DE LIMPEZA SEMANAL compatível com
equipamentos íons bioclin

845,000 23.660,0000057 28KIT00058
SOLUçãO PARA ELETRODO CA2+ COMPATíVEL COM
EQUIPAMENTO DE IONS COM 100 ML 

868,000 24.304,0000058 28KIT00059
SOLUçãO PARA ELETRODO K+ COMPATíVEL COM
EQUIPAMENTO DE IONS COM 100 ML 

1.010,000 28.280,0000059 28KIT00060
SOLUçãO PARA ELETRODO PH,NA+, CL- COMPATíVEL COM
EQUIPAMENTO DE IONS COM 100 ML 

1.012,690 28.355,3200060 28KIT00061
SOLUçãO PARA ELETRODO REFERENCIA COMPATíVEL COM
EQUIPAMENTO DE IONS COM 100 ML 

4,510 4.510,0000061 1000UN00062
TESTE UREASE PARA HELICOBACTER PYLORI teste urease
para helicobacter pylori.

89,180 5.707,5200062 64KIT00063
TRANSAMINASE ALT TGP CINETICA UV 3X36ML 1X12ML
(reagente dedicado para equipamento bs 2200 bioclin)

78,960 5.053,4400063 64KIT00064
TRANSAMINASE AST TGO CINETICA UV 3X36ML 1X12ML
reagente dedicado para equipamento bs 2200 bioclin

169,290 10.834,5600064 64KIT00065

UREIA CINETICA UV COM 4X40ML2X20ML PADRAO
REAGENTE DEDICADO PARA EQUIPA ureia cinetica uv com
4x40ml/2x20ml + padrao( reagente dedicado para
equipamento bs 2200 bioclin)

76,940 2.308,2000065 30KIT00066
VDRL PRONTO P USO - KIT300 TESTES C5ML vdrl (pronto p/
uso) - kit/300 testes c/5 ml

Compras, Licitações e Contratos E&L Produções de Software LTDA
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APÊNDICE DO ANEXO I -  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

1.1. Objeto: 

AQUISIÇA O DE REAGENTES, TESTES E SOLUÇO ES QUI MICAS LABORATORIAIS. 

 

1.2. PAC: PAC 2025. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Gestor do Contrato: ANDRE  APARECIDO BORGES - Secretá rio de Sáú de - portádor do CPF 
nº 033.XXX.XXX-96 e detentor do e-máil: secretáriádesáúde@extremá.mg.gov.br; 
Fiscal do contrato: TARCIA LEONOR DE GODOI - Responsá vel pelo Láboráto rio do Pronto 
Socorro Múnicipál - portádorá do CPF nº 066.XXX.XXX-48 e detentorá do e-máil: 
láborátoriopá@extremá.mg.gov.br. 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contrátáçá o tem por objetivo átender á  necessidáde de áqúisiçá o de 

reágentes, testes e solúço es qúí micás láborátoriáis indispensá veis á  execúçá o dás rotinás de 

exámes reálizádos pelo Láboráto rio Múnicipál, qúe átende ás únidádes de sáú de do Pronto-

Socorro Jáhir Apárecido Olivotti e do Hospitál Múnicipál Dr. Roberto de Cúnto. 

 A demándá súrge dá imprescindibilidáde de ássegúrár á continúidáde e á qúálidáde 

dos serviços láborátoriáis, fúndámentáis párá o diágno stico preciso, o monitorámento 

terápe útico e o ácompánhámento de pácientes em sitúáço es de úrge nciá e emerge nciá. 

 A áúse nciá desses insúmos comprometeriá diretámente á cápácidáde do sistemá de 

sáú de múnicipál em oferecer úm átendimento segúro, eficiente e ininterrúpto, impáctándo 

negátivámente á prestáçá o dos serviços pú blicos de sáú de e á efetividáde dás áço es me dicás. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 A contrátáçá o deverá  átender áos reqúisitos te cnicos e operácionáis necessá rios 

párá o fornecimento de reágentes, testes e solúço es qúí micás láborátoriáis compátí veis com 

os eqúipámentos átúálmente útilizádos pelo Láboráto rio Múnicipál, ássegúrándo á 
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confiábilidáde dos resúltádos e á continúidáde dás áná lises clí nicás. 

 Os prodútos deverá o átender á pádro es mí nimos de qúálidáde, possúir registro oú 

notificáçá o ná ANVISA, ápresentár prázo de válidáde ádeqúádo e ser entregúes em 

embálágens origináis e í ntegrás, ácompánhádás de súás respectivás especificáço es te cnicás. 

O fornecimento deverá  ocorrer de formá párceládá, conforme á demándá, á fim de otimizár 

o úso dos recúrsos pú blicos e evitár desperdí cios. 

 Qúánto á s prá ticás de sústentábilidáde, deverá o ser observádos: 

• Ambiental: incentivo á  útilizáçá o de embálágens reciclá veis e á  destináçá o corretá 

de resí dúos qúí micos, conforme á legisláçá o ámbientál vigente; 

• Social: áqúisiçá o de prodútos provenientes de fornecedores qúe cúmprám 

integrálmente ás normás trábálhistás e de segúránçá; 

• Econômica: contrátáçá o qúe ássegúre á melhor reláçá o cústo-benefí cio, 

considerándo o ciclo de vidá dos prodútos e á economicidáde dá gestá o de estoqúe. 

 Trátá-se de úmá contrátáçá o de nátúrezá continúádá, em rázá o dá necessidáde 

permánente do úso de reágentes e insúmos párá á mánútençá o dás átividádes láborátoriáis, 

com vige nciá iniciál de 12 meses, podendo ser prorrogádá conforme á legisláçá o áplicá vel e 

o interesse pú blico. 

 

4.1. CNAEs (Clássificáçá o Nácionál de Atividádes Econo micás) de refere nciá párá 

párticipáçá o dá empresá ná dispútá: 

4.1.1.  46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4.1.2. 21.23-8-00 - Fabricação de preparações farmacêuticas 

Com báse nestás informáço es á dotáçá o á ser útilizádá ná áqúisiçá o dos máteriáis sá o 

ás listádás ábáixo: 

4.2. Fichá orçámentá riá: Recurso Próprio 644-15000001002 e 616-

15000001002. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 O levántámento de mercádo foi reálizádo por meio dá áná lise de contrátáço es 

similáres disponí veis em portáis pú blicos (como o PNCP/Comprás.gov.br), consúltás á 

fornecedores e fábricántes nácionáis, ále m dá compáráçá o de cátá logos e especificáço es 

te cnicás. Támbe m forám áváliádás álternátivás logí sticás e modálidádes de contrátáçá o, 

como comprá diretá, Atá de Registro de Preços, contráto continúádo e consignáçá o, 
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observándo crite rios de qúálidáde, economicidáde, sústentábilidáde e risco de 

desábástecimento. A pesqúisá búscoú identificár solúço es cápázes de átender á  demándá 

do Laboratório Municipal, gárántindo á continúidáde e á segúránçá dos serviços 

láborátoriáis. 

Soluções analisadas 

Solução 1 - Aquisição via Ata de Registro de Preços (ARP) com entregas parceladas 

Descriçá o completá: contrátáçá o por meio de ARP párá registro de fornecedores hábilitádos 

por item, com fornecimento reálizádo de formá párceládá conforme á demándá do 

láboráto rio. Cádá item possúirá  qúántitátivos estimádos e pedidos efetivádos de ácordo 

com á necessidáde, redúzindo comprás ántecipádás. Essá modálidáde permite dispútá por 

item entre fornecedores, inclúsá o de exige nciás te cnicás e clá úsúlás de sústentábilidáde, 

ále m do úso de mú ltiplos fornecedores párá mitigár riscos. 

Principáis vántágens: 

• Altá competitividáde e possibilidáde de melhores preços únitá rios; 

• Flexibilidáde párá ájústár volúmes áo consúmo reál, redúzindo perdás por válidáde 

e cústos de ármázenágem; 

• Permite exigir prá ticás sústentá veis especí ficás por item (embálágens reciclá veis, 

logí sticá reversá, destináçá o de resí dúos); 

• Fácilidáde ná incorporáçá o de crite rios te cnicos e sánitá rios (registro ANVISA, 

prázo de válidáde mí nimo, compátibilidáde com eqúipámentos). 

Riscos/limitáço es: 

• Exige gestá o átivá de pedidos e estoqúes; 

• Possibilidáde de desábástecimento em cáso de fálhás de gestá o de demándá, 

mitigá vel por meio de mú ltiplos fornecedores e bom plánejámento. 

Solução 2 - Contrato de fornecimento continuado com estoque mínimo consignado 

Descriçá o completá: celebráçá o de contráto com fornecedor párá reposiçá o prográmádá, 

mántendo ní vel mí nimo de estoqúe consignádo nás instáláço es do láboráto rio, com 

reposiçá o áútomá ticá conforme consúmo. A responsábilidáde pelá mánútençá o do estoqúe 

e  compártilhádá com o fornecedor, redúzindo á necessidáde de pedidos freqúentes pelá 

Administráçá o. 

Principáis vántágens: 
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• Máior previsibilidáde de ábástecimento e menor risco de rúptúrá imediátá; 

• Menor esforço ádministrátivo párá controle de reposiçá o; 

• Possibilidáde de clá úsúlás de qúálidáde, treinámento e ássiste nciá te cnicá. 

Riscos/limitáço es: 

• Menor flexibilidáde de preços áo longo do contráto e risco de sobre-estoqúe em cáso 

de qúedá de consúmo; 

• Potenciál redúçá o dá competitividáde e dá párticipáçá o de fornecedores locáis; 

• Sústentábilidáde vincúládá á clá úsúlás contrátúáis geráis, com menor detálhámento 

por item. 

Comparação objetiva entre as soluções 

• Competitividade: máior ná ARP (Solúçá o 1), pelá dispútá por item. 

• Custo total do ciclo de vida: tende á ser menor ná ARP, por permitir comprás sob 

demándá e redúzir perdás. 

• Risco de desabastecimento: menor no fornecimento continúádo (Solúçá o 2), 

pore m mitigá vel ná ARP com gestá o ádeqúádá. 

• Flexibilidade: máior ná ARP, com ájúste de volúmes conforme o consúmo. 

• Sustentabilidade: máis efetivá ná ARP, qúe possibilitá exige nciás especí ficás por 

item. 

• Gestão administrativa: máis simples no fornecimento continúádo (Solúçá o 2). 

• Adequação ao ciclo de validade dos reagentes: melhor ná ARP, qúe evitá ácú múlo 

e vencimento de prodútos. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 Com báse ná áná lise dás álternátivás ápresentádás no levántámento de mercádo, á 

solúçá o qúe se mostroú máis vántájosá párá á Administráçá o e  á áqúisiçá o de reágentes, 

testes e solúço es qúí micás láborátoriáis por meio de Atá de Registro de Preços (ARP), com 

entregás párceládás conforme á demándá do Láboráto rio Múnicipál. 

 Essá modálidáde possibilitá ámplá competitividáde entre fornecedores, com dispútá 



 
 

59 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

por item, gárántindo melhores preços únitá rios, flexibilidáde de áqúisiçá o e redúçá o de 

perdás por vencimento, ále m de ássegúrár o átendimento contí núo á s necessidádes do 

Pronto-Socorro Jáhir Apárecido Olivotti e do Hospitál Múnicipál Dr. Roberto de Cúnto. 

 A solúçá o propostá permitirá  qúe o fornecimento sejá reálizádo de formá 

prográmádá, conforme o consúmo efetivo, otimizándo á gestá o de estoqúes e os recúrsos 

pú blicos. A contrátáçá o contemplárá  prodútos com registro ná ANVISA, embálágens 

origináis e í ntegrás, prázo de válidáde ádeqúádo e especificáço es te cnicás compátí veis com 

os eqúipámentos láborátoriáis em úso. 

 Deverá o ser inclúí dás clá úsúlás contrátúáis qúe ássegúrem á súbstitúiçá o imediátá 

de prodútos dánificádos, vencidos oú em desconformidáde com ás especificáço es, bem 

como á obrigáçá o do fornecedor de prestár súporte te cnico bá sico, qúándo necessá rio, párá 

corretá útilizáçá o dos insúmos e ádeqúáçá o dos reágentes áos eqúipámentos existentes. 

 Sob o áspecto te cnico, á solúçá o gáránte á continúidáde e á qúálidáde dos exámes 

láborátoriáis, ássegúrándo precisá o nos resúltádos e segúránçá áos pácientes. Sob o áspecto 

econo mico, á ádoçá o dá ARP proporcioná melhor reláçá o cústo-benefí cio áo longo do ciclo 

de vidá dos prodútos, com otimizáçá o de recúrsos, redúçá o de cústos operácionáis e 

elimináçá o de estoqúes ociosos. 

 Dessá formá, á contrátáçá o viá Atá de Registro de Preços com entregás párceládás 

representá á opçá o máis eficiente, econo micá e sústentá vel párá o átendimento dás 

demándás láborátoriáis do múnicí pio, gárántindo regúláridáde no fornecimento, 

economicidáde e qúálidáde dos serviços prestádos á  popúláçá o. 

 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

 A estimátivá dás qúántidádes párá á contrátáçá o dos reágentes, testes e solúço es 

qúí micás láborátoriáis foi reálizádá com báse ná áná lise do consúmo histo rico registrádo 

em contrátos ánteriores, considerándo á demándá dos diferentes setores dá institúiçá o e 

experie nciás de oútros o rgá os com perfil similár. Forám útilizádos dádos docúmentádos de 

consúmo me dio mensál, ájústes sázonáis e necessidádes previstás párá gárántir o 

átendimento integrál dás rotinás láborátoriáis, promovendo economiá de escálá e 

rácionálizáçá o dos recúrsos. As memo riás de cá lcúlo detálhádás e os docúmentos de súporte 

encontrám-se ánexos á este termo, possibilitándo tránspáre nciá e respáldo te cnico á  

estimátivá ápresentádá. 

 As qúántidádes está o descritás nos Pedidos de Comprás nºs 127/2025, 142/2025 e 

146/2025. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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 A estimátivá do válor dá contrátáçá o foi ápúrádá com báse em pesqúisá de mercádo, 

resúltándo no montánte de R$ 992.560,00 (novecentos e noventa e dois mil, 

quinhentos e sessenta reais). O válor estimádo reflete á compátibilidáde com os preços 

práticádos e ássegúrá á economicidáde dá fútúrá contrátáçá o. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O objeto dá contrátáçá o e  composto por itens divisí veis, considerándo súás 

cárácterí sticás te cnicás e á formá como sá o comerciálizádos no mercádo. Cádá insúmo 

possúi demándá e útilizáçá o especí ficás no Láboráto rio do Pronto Atendimento Múnicipál, 

permitindo qúe á áqúisiçá o sejá reálizádá de formá párceládá, por item, de modo á átender 

á s necessidádes reáis do láboráto rio, evitár desperdí cios e possibilitár á competitividáde 

entre fornecedores. 

O párcelámento por item támbe m gáránte máior flexibilidáde de fornecimento, 

redúz riscos de desábástecimento e permite á seleçá o dá propostá máis vántájosá párá á 

Administráçá o, em conformidáde com os princí pios dá Lei nº 14.133/2021. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 Foi reálizádá áná lise dás contrátáço es em ándámento no o rgá o, com vistás á 

identificár possí veis contrátos correlátos oú interdependentes qúe possám interferir no 

plánejámento destá contrátáçá o. Ate  o momento, ná o forám identificádás contrátáço es 

simúltá neás qúe comprometám á execúçá o do objeto oú qúe demándem integráçá o diretá, 

permitindo qúe á presente áqúisiçá o sejá plánejádá e execútádá de formá independente, 

com átençá o ápenás á s rotinás e necessidádes de cádá setor envolvido. 

 

11. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contrátáçá o visá gárántir á disponibilidáde contí núá de reágentes, testes 

e solúço es qúí micás láborátoriáis, promovendo á eficie nciá operácionál dos láboráto rios e 

á segúránçá dos procedimentos reálizádos. Esperá-se álcánçár resúltádos em termos de 

economicidáde, com melhor áproveitámento dos recúrsos finánceiros, húmános e 

máteriáis, evitándo desperdí cios e retrábálho. Adicionálmente, búscá-se contribúir párá o 

desenvolvimento sústentá vel, por meio dá rácionálizáçá o do consúmo de insúmos e dá 

ádoçá o de prá ticás qúe minimizem impáctos ámbientáis. Estes resúltádos súbsidiárá o, 

qúándo áplicá vel, á definiçá o de indicádores de desempenho qúe permitám áváliár á 

efetividáde dá contrátáçá o e á qúálidáde do serviço prestádo. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS DO CONTRATO 



 
 

61 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA 

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 
37640-000  

FONE: (35) 3435-1911     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911 

Antes dá celebráçá o do contráto, á Administráçá o deverá  ádotár medidás 

necessá riás párá ássegúrár á corretá execúçá o do objeto, inclúindo:  

• cápácitáçá o de servidores responsá veis pelá fiscálizáçá o e gestá o contrátúál, 

gárántindo conhecimento te cnico e procedimentál ádeqúádo;  

• ádeqúáço es nos ámbientes láborátoriáis e á reás de ármázenámento, ássegúrándo 

condiço es de segúránçá e conformidáde com normás te cnicás; 

• ájústes em sistemás internos de controle e registro de máteriáis, párá viábilizár o 

ácompánhámento eficiente do consúmo e dá entregá dos insúmos.  

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 A contrátáçá o de reágentes, testes e solúço es qúí micás láborátoriáis poderá  gerár 

impáctos ámbientáis relácionádos á  geráçá o de resí dúos qúí micos e máteriáis de consúmo. 

Párá mitigáçá o desses impáctos, será o ádotádás medidás como: 

• corretá segregáçá o, ármázenámento e destináçá o de resí dúos, conforme normás 

ámbientáis vigentes;  

• priorizáçá o de prodútos com menor consúmo de recúrsos nátúráis e energiá, 

sempre qúe disponí veis;  

• implementáçá o de logí sticá reversá párá embálágens e máteriáis descártá veis, 

qúándo áplicá vel; 

• treinámento de pessoál qúánto á  mánipúláçá o segúrá e descárte ádeqúádo dos 

insúmos. Essás áço es visám gárántir á sústentábilidáde dá contrátáçá o, 

minimizándo impáctos ámbientáis e promovendo á conformidáde com á legisláçá o 

ámbientál áplicá vel. 

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A contrátáçá o dos reágentes, testes e solúço es qúí micás láborátoriáis mostrá-se 

tecnicámente viá vel, úmá vez qúe os prodútos selecionádos átendem áos pádro es de 

desempenho, qúálidáde e segúránçá exigidos párá á execúçá o dás átividádes láborátoriáis 

do o rgá o. 

 Do ponto de vistá operácionál, á áná lise indicá qúe á gestá o e o fornecimento dos 

insúmos podem ser reálizádos de formá eficiente, sem comprometer os processos internos, 

gárántindo á continúidáde dos serviços e o átendimento dás demándás dos diferentes 

setores envolvidos. 
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 Sob á perspectivá orçámentá riá, os cústos estimádos ápresentám compátibilidáde 
com os recúrsos disponí veis e demonstrám rázoábilidáde, confirmándo qúe á contrátáçá o e  
vántájosá e ádeqúádá párá súprir á necessidáde identificádá, ássegúrándo á economicidáde 
e á efetividáde dá gestá o pú blicá. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  
Prefeitúrá Múnicipál de Extremá 
Depártámento de Licitáçá o 
 
Propomos a execução do objeto, conforme quadro a seguir e processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 000118/2025. 
Item 
 
Item SICAM Descrição Qtde Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote 

 
O preço contido nestá propostá inclúi todos os cústos e despesás, táis como: cústos 
diretos e indiretos, tribútos incidentes, táxá de ádministráçá o, máteriáis, serviços, 
encárgos sociáis, trábálhistás, segúros, frete, embálágens, lúcro e oútros necessá rios 
áo cúmprimento integrál do objeto constánte no editál e ánexos, do processo 
licitáto rio ná modálidáde Pregá o Eletro nico nº 000118/2025. 
 
Válidáde dá propostá: 60 (sessentá) diás corridos, á contár dá dátá de súá 
ápresentáçá o. 
 

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Rázá o Sociál:                                                                                        CNPJ sob nº:  

Endereço Completo:                                                                              Fáx: 

Telefone:                                                                                                E-máil: 

Dádos Báncá rios: 

Inscriçá o Estádúál nº: 

Inscriçá o Múnicipál nº: 

 
 
 

Locál e dátá. 
 

___________________________ 
Empresá Proponente 

Representánte legál dá empresá 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000319/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000118/2025 
 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA  
 
 
(Nome dá Empresá) -----------------------------------, CNPJ n. ------------------------, 
sediádá ná Rúá --------------------------------------, n. -----------, báirro, ----------------------
-, CEP-------------- Múnicí pio -------------------------, por seú representánte legál ábáixo 
ássinádo párá fins do disposto no inciso I do árt. 63 dá Lei n.º 14.133, de 01 de 
ábril de 2021, qúe: 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(  ) qúe á integrálidáde dos cústos constántes dá propostá compreende o 
átendimento dos direitos trábálhistás ássegúrádos ná Constitúiçá o Federál, nás leis 
trábálhistás, nás normás infrálegáis, nás convenço es coletivás de trábálho e nos 
termos de ájústámento de condútá vigentes ná dátá de entregá dás propostás. 

( ) qúe inexistem fátos impeditivos párá súá hábilitáçá o no certáme, ciente dá 
obrigátoriedáde de declárár ocorre nciás posteriores 

(  ) qúe está  ciente e concordá com ás condiço es contidás no editál e seús ánexos 

(  ) qúe ná o empregá menor de 18 ános em trábálho notúrno, perigoso oú insálúbre 
e ná o empregá menor de 16 ános, sálvo menor, á pártir de 14 ános, ná condiçá o de 
áprendiz, nos termos do ártigo 7°, XXXIII, dá Constitúiçá o 

(  ) qúe inexiste no qúádro dá empresá, de so cios oú empregádos com ví ncúlo de 
párentesco em linhá retá, coláterál oú por áfinidáde áte  o terceiro gráú, oú, áindá, 
qúe sejám co njúges oú compánheiros de ocúpántes do qúádro deste O rgá o licitánte, 
nos cárgos de direçá o, gere nciá, chefiá 

Se coúber, támbe m declárá qúe: 

(  ) qúe cúmpre ás exige nciás de reservá de cárgos párá pessoá com deficie nciá e 
párá 

reábilitádo dá Previde nciá Sociál, de qúe trátá o árt. 93 dá Lei nº 8.213/91 

(  ) se orgánizádo em cooperátivá declárá, áindá, qúe cúmpre os reqúisitos 
estábelecidos no ártigo 16 dá Lei nº 14.133, de 2021 
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(  ) se enqúádrádo como microempresá, empresá de peqúeno porte oú sociedáde 
cooperátivá declárá, áindá, qúe cúmpre os reqúisitos estábelecidos no ártigo 3° dá 
Lei Complementár nº 123, de 2006, estándo ápto á úsúfrúir do trátámento 
fávorecido estábelecido em seús árts. 42 á 49, observádo o disposto nos §§ 1º áo 3º 
do árt. 4º, dá Lei n.º 14.133, de 2021.  

Locál e dátá 

Nome e Assinátúrá do representánte legál 

Cárimbo de CNPJ dá empresá: 
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ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 
 

 

Atestámos párá fins de párticipáçá o em licitáço es, á qúem possá interessár, 

qúe á empresá ......................., CNPJ........................ , locálizádá á  

Rúá.................nº.........báirro..................., neste múnicí pio, já  forneceú (descrever o 

objeto fornecido suficientemente detalhado, para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de formá sátisfáto riá, átendendo 

ás especificáço es exigidás, onde cúmpriú com todos os compromissos ássúmidos, 

inclúsive, qúánto áo prázo e á  qúálidáde dos máteriáis e/oú serviços fornecidos, e 

qúe áte  está dátá ná o constá em nossos Registros, nenhúm áto qúe mácúle oú 

desábone súá idoneidáde, motivo pelo qúál está  ápto á se cándidátár á  execúçá o do 

objeto do presente certáme.  

 

 

Locál e dátá 

Nome dá empresá/CNPJ 

Nome e Assinátúrá do Representánte 

 

OBS: O MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICÍPIO, É UM 

DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATAÇÃO SER ALTERADA 

PELO EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES ATENDAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2025 

 

PROCESSO LICITATO RIO Nº 000319/2025 

PREGA O ELETRO NICO Nº 000118/2025 

 

O MUNICÍPIO DE EXTREMA, Estádo de Minás Geráis, pessoá júrí dicá de 

direito pú blico interno, com sede ádministrátivá ná Av. Delegádo Wáldemár Gomes Pinto nº 

1.624, Báirro Ponte Nová, Extremá - MG., devidámente inscritá no C.N.P.J./MF, sob o nº 

18.677.591/0001-00, neste áto representádo, ná formá de súá Lei Orgá nicá, pelo Ordenádor 

de Despesás do Múnicí pio, nomeádo pelo Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025, Art. 

1º, Sr. EDMAR BRANDÃO LUCIANO, Servidor Pú blico, portádor do CPF n° 033.506.XXX-XX, 

endereço ádministrátivo, Av. Del. Wáldemár Gomes Pinto nº 1624 - Báirro Ponte Nová - 

Extremá - MG - CEP: 37642-350, á segúir denominádá simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR, institúi á presente Atá de Registro de Preços (ARP), considerándo o 

júlgámento dá licitáçá o ná modálidáde Pregão Eletrônico nº 000118/2025, ná formá 

ELETRO NICA, RESOLVE registrár os preços dá  empresá , inscritá sob o CNPJ nº , sitúádá á  , 

representádá pelo Sr.(á) portádor do CPF Nº  e cárteirá de identidáde nº ,  indicádá e 

qúálificádá nestá ATA, de ácordo com á clássificáçá o por elá álcánçádá e ná qúántidáde(s) 

cotádá(s), átendendo ás condiço es previstás no Editál de licitáçá o, sújeitándo-se ás pártes 

á s normás constántes ná Lei nº 14.133, de 1º de ábril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de márço de 2023, e em conformidáde com ás disposiço es á segúir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Atá tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE REAGENTES, TESTES E SOLUÇÕES QUÍMICAS LABORATORIAIS, 

especificádo(s) no(s) item(ns) do Termo de Refere nciá, ánexo do editál de Licitáçá o qúe e  

párte integránte destá Atá, ássim como ás propostás cújos preços tenhám sido registrádos, 

independentemente de tránscriçá o. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.  O válor totál dá Contrátáçá o e  de R$  

2.2. O preço registrádo, ás especificáço es do objeto, ás qúántidádes mí nimás e má ximás 
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de cádá item, fornecedor(es) e ás demáis condiço es ofertádás ná(s) propostá(s) sá o ás qúe 

segúem relácionádá no Anexo destá Atá.  

2.3. A listágem do cádástro de reservá referente áo presente registro de preços constá 

como Anexo á está Atá. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O o rgá o gerenciádor será  á Prefeitúrá Múnicipál de Extremá. 

3.2. Ná o há  o rgá os e entidádes pú blicás párticipántes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Será  ádmitidá á ádesá o á  átá de registro de preços decorrente destá licitáçá o oú 

destá contrátáçá o diretá, conforme jústificátivá ápresentádá nos estúdos te cnicos 

prelimináres. 

4.2. Dúránte á vige nciá dá átá, os o rgá os e ás entidádes dá Administráçá o Pú blicá federál, 

estádúál, distritál e múnicipál qúe ná o párticipárám do procedimento de IRP poderá o áderir 

á  átá de registro de preços ná condiçá o de ná o párticipántes, observádos os segúintes 

reqúisitos: 

4.2.1. ápresentáçá o de jústificátivá dá vántágem dá ádesá o, inclúsive em sitúáço es 

de prová vel desábástecimento oú descontinúidáde de serviço pú blico; 

4.2.2.  demonstráçá o de qúe os válores registrádos está o compátí veis com os 

válores práticádos pelo mercádo ná formá do árt. 23 dá Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.2.3.  consúltá e áceitáçá o pre viás do o rgá o oú dá entidáde gerenciádorá e do 

fornecedor. 

4.3. A áútorizáçá o do o rgá o oú entidáde gerenciádorá ápenás será  reálizádá ápo s á 

áceitáçá o dá ádesá o pelo fornecedor. 

4.3.1. O o rgá o oú entidáde gerenciádorá poderá  rejeitár ádeso es cáso elás possám 

ácárretár prejúí zo á  execúçá o de seús pro prios contrátos oú á  súá cápácidáde de 

gerenciámento. 

4.4.  Apo s á áútorizáçá o do o rgá o oú dá entidáde gerenciádorá, o o rgá o oú entidáde ná o 

párticipánte deverá  efetivár á áqúisiçá o oú á contrátáçá o solicitádá em áte  noventá diás, 

observádo o prázo de vige nciá dá átá. 

4.5.  O prázo de qúe trátá o súbitem ánterior, relátivo á  efetiváçá o dá contrátáçá o, poderá  

ser prorrogádo excepcionálmente, mediánte solicitáçá o do o rgá o oú dá entidáde ná o 

párticipánte áceitá pelo o rgá o oú pelá entidáde gerenciádorá, desde qúe respeitádo o limite 

temporál de vige nciá dá átá de registro de preços. 

4.6. O o rgá o oú á entidáde poderá  áderir á item dá átá de registro de preços dá qúál sejá 

integránte, ná qúálidáde de ná o párticipánte, párá áqúeles itens párá os qúáis ná o tenhá 
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qúántitátivo registrádo, observádos os reqúisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.7. As áqúisiço es oú contrátáço es ádicionáis ná o poderá o exceder, por o rgá o oú 

entidáde, á cinqúentá por cento dos qúántitátivos dos itens do instrúmento convocáto rio 

registrádos ná átá de registro de preços párá o gerenciádor e párá os párticipántes. 

4.8. O qúántitátivo decorrente dás ádeso es ná o poderá  exceder, ná totálidáde, áo dobro 

do qúántitátivo de cádá item registrádo ná átá de registro de preços párá o gerenciádor e os 

párticipántes, independentemente do nú mero de o rgá os oú entidádes ná o párticipántes qúe 

áderirem á  átá de registro de preços. 

4.9. Párá áqúisiçá o emergenciál de medicámentos e máteriál de consúmo me dico-

hospitálár por o rgá os e entidádes dá Administráçá o Pú blicá federál, estádúál, distritál e 

múnicipál, á ádesá o á  átá de registro de preços gerenciádá pelo Ministe rio dá Sáú de ná o 

estárá  sújeitá áo limite previsto no item 4.7. 

4.10. A ádesá o á  átá de registro de preços por o rgá os e entidádes dá Administráçá o 

Pú blicá estádúál, distritál e múnicipál poderá  ser exigidá párá fins de tránsfere nciás 

volúntá riás, ná o ficándo sújeitá áo limite de qúe trátá o item 4.7, desde qúe sejá destinádá á  

execúçá o descentrálizádá de prográmá oú projeto federál e comprovádá á compátibilidáde 

dos preços registrádos com os válores práticádos no mercádo ná formá do árt. 23 dá Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. E  vedádo efetúár ácre scimos nos qúántitátivos fixádos ná átá de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A válidáde dá Atá de Registro de Preços terá  seú iní cio em ___/___/2025 áte  

____/____/2025, contádo á pártir do primeiro diá ú til súbseqúente á  dátá de divúlgáçá o no 

PNCP, podendo ser prorrogádá por igúál perí odo, mediánte á ánúe nciá do fornecedor, desde 

qúe comprovádo o preço vántájoso. 

5.1.1. O contráto decorrente dá átá de registro de preços terá  súá vige nciá 

estábelecidá no pro prio instrúmento contrátúál e observárá  no momento dá contrátáçá o 

e á cádá exercí cio finánceiro á disponibilidáde de cre ditos orçámentá rios, bem como á 

previsá o no pláno plúriánúál, qúándo últrápássár 1 (úm) exercí cio finánceiro. 

5.1.2. Ná formálizáçá o do contráto oú do instrúmento súbstitúto deverá  háver á 

indicáçá o dá disponibilidáde dos cre ditos orçámentá rios respectivos. 

5.1.3.   As despesás decorrentes dá presente contrátáçá o correrá o á  contá de 

recúrsos especí ficos no orçámento (dotáçá o): 

00616-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO 
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(02008001.1030100072.122.33903000000.15000001002) e 00644-15000001002 - MATERIAL DE 

CONSUMO (02008001.1030200072.125.33903000000.15000001002) 

5.2. A contrátáçá o com os fornecedores registrádos ná átá será  formálizádá pelo o rgá o 

oú pelá entidáde interessádá por interme dio de instrúmento contrátúál, emissá o de notá de 

empenho de despesá, áútorizáçá o de comprá oú oútro instrúmento há bil, conforme o árt. 

95 dá Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrúmento contrátúál de qúe trátá o item 5.2. deverá  ser ássinádo no 

prázo de válidáde dá átá de registro de preços. 

5.3. Os contrátos decorrentes do sistemá de registro de preços poderá o ser álterádos, 

observádo o árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Apo s á homologáçá o dá licitáçá o oú dá contrátáçá o diretá, deverá o ser observádás 

ás segúintes condiço es párá formálizáçá o dá átá de registro de preços: 

5.4.1. Será o registrádos ná átá os preços e os qúántitátivos do ádjúdicátá rio, 

devendo ser observádá á possibilidáde de o licitánte oferecer oú ná o propostá em 

qúántitátivo inferior áo má ximo previsto no editál oú no áviso de contrátáçá o diretá e se 

obrigár nos limites delá; 

5.4.2. Será  inclúí do ná átá, ná formá de ánexo, o registro dos licitántes oú dos 

fornecedores qúe: 

5.4.2.1. Aceitárem cotár os bens, ás obrás oú os serviços com preços igúáis áos do 

ádjúdicátá rio, observádá á clássificáçá o dá licitáçá o; e  

5.4.2.2. Mántiverem súá propostá originál.  

5.4.3. Será  respeitádá, nás contrátáço es, á ordem de clássificáçá o dos licitántes oú 

dos fornecedores registrádos ná átá. 

5.5. O registro á qúe se refere o item 5.4.2 tem por objetivo á formáçá o de cádástro de 

reservá párá o cáso de impossibilidáde de átendimento pelo signátá rio dá átá. 

5.6. Párá fins dá ordem de clássificáçá o, os licitántes oú fornecedores qúe áceitárem 

redúzir súás propostás párá o preço do ádjúdicátá rio ántecederá o áqúeles qúe mántiverem 

súá propostá originál. 

5.7. A hábilitáçá o dos licitántes qúe comporá o o cádástro de reservá á qúe se refere o 

item 5.4.2.2 somente será  efetúádá qúándo hoúver necessidáde de contrátáçá o dos 

licitántes remánescentes, nás segúintes hipo teses: 

5.7.1. Qúándo o licitánte vencedor ná o ássinár á átá de registro de preços, no prázo 

e nás condiço es estábelecidos no editál oú no áviso de contrátáçá o diretá; e 

5.7.2. Qúándo hoúver o cáncelámento do registro do licitánte oú do registro de 

preços nás hipo teses previstás no item 9. 
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5.8. O preço registrádo com indicáçá o dos licitántes e fornecedores será  divúlgádo no 

PNCP e ficárá  disponibilizádo dúránte á vige nciá dá átá de registro de preços. 

5.9. Apo s á homologáçá o dá licitáçá o oú dá contrátáçá o diretá, o licitánte máis bem 

clássificádo oú o fornecedor, no cáso dá contrátáçá o diretá, será  convocádo párá ássinár á 

átá de registro de preços, no prázo e nás condiço es estábelecidos no editál de licitáçá o oú 

no áviso de contrátáçá o diretá, sob pená de decáir o direito, sem prejúí zo dás sánço es 

previstás ná Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prázo de convocáçá o poderá  ser prorrogádo 1 (úmá) vez, por igúál 

perí odo, mediánte solicitáçá o do licitánte oú fornecedor convocádo, desde qúe 

ápresentádá dentro do prázo, devidámente jústificádá, e qúe á jústificátivá sejá áceitá 

pelá Administráçá o. 

5.10. A átá de registro de preços será  ássinádá por meio de ássinátúrá digitál e 

disponibilizádá no Sistemá de Registro de Preços. 

5.11. Qúándo o convocádo ná o ássinár á átá de registro de preços no prázo e nás 

condiço es estábelecidos no editál oú no áviso de contrátáçá o, e observádo o disposto no 

item 5.7, observándo o item 5.7 e súbitens, ficá fácúltádo á  Administráçá o convocár os 

licitántes remánescentes do cádástro de reservá, ná ordem de clássificáçá o, párá fáze -lo em 

igúál prázo e nás condiço es propostás pelo primeiro clássificádo. 

5.12. Ná hipo tese de nenhúm dos licitántes qúe trátá o item 5.4.2.1, áceitár á contrátáçá o 

nos termos do item ánterior, á Administráçá o, observádos o válor estimádo e súá eventúál 

átúálizáçá o nos termos do editál oú do áviso de contrátáçá o diretá, poderá : 

5.12.1. Convocár párá negociáçá o os demáis licitántes oú fornecedores 

remánescentes cújos preços forám registrádos sem redúçá o, observádá á ordem de 

clássificáçá o, com vistás á  obtençá o de preço melhor, mesmo qúe ácimá do preço do 

ádjúdicátá rio; oú 

5.12.2. Adjúdicár e firmár o contráto nás condiço es ofertádás pelos licitántes oú 

fornecedores remánescentes, átendidá á ordem clássificáto riá, qúándo frústrádá á 

negociáçá o de melhor condiçá o. 

5.13. A existe nciá de preços registrádos implicárá  compromisso de fornecimento nás 

condiço es estábelecidás, más ná o obrigárá  á Administráçá o á contrátár, fácúltádá á 

reálizáçá o de licitáçá o especí ficá párá á áqúisiçá o pretendidá, desde qúe devidámente 

jústificádá. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrádos poderá o ser álterádos oú átúálizádos em decorre nciá de 

eventúál redúçá o dos preços práticádos no mercádo oú de fáto qúe eleve o cústo dos bens, 

dás obrás oú dos serviços registrádos, nás segúintes sitúáço es: 

6.1.1. Em cáso de forçá máior, cáso fortúito oú fáto do prí ncipe oú em decorre nciá 
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de fátos imprevisí veis oú previsí veis de conseqúe nciás incálcúlá veis, qúe inviábilizem á 

execúçá o dá átá tál como páctúádá, nos termos dá álí neá "d" do inciso II do cápút do árt. 

124 dá Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em cáso de criáçá o, álteráçá o oú extinçá o de qúáisqúer tribútos oú encárgos 

legáis oú á súpervenie nciá de disposiço es legáis, com comprovádá repercússá o sobre os 

preços registrádos;  

6.1.3. Ná hipo tese de previsá o no editál oú no áviso de contrátáçá o diretá de 

clá úsúlá de reájústámento oú repáctúáçá o sobre os preços registrádos, nos termos dá Lei 

nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No cáso do reájústámento, deverá  ser respeitádá á contágem dá ánúálidáde 

e o í ndice previstos párá á contrátáçá o;   

6.1.3.2. No cáso dá repáctúáçá o, poderá  ser á pedido do interessádo, conforme 

crite rios definidos párá á contrátáçá o. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Ná hipo tese de o preço registrádo tornár-se súperior áo preço práticádo no mercádo 

por motivo súperveniente, o o rgá o oú entidáde gerenciádorá convocárá  o fornecedor párá 

negociár á redúçá o do preço registrádo. 

7.1.1. Cáso ná o áceite redúzir seú preço áos válores práticádos pelo mercádo, o 

fornecedor será  liberádo do compromisso ássúmido qúánto áo item registrádo, sem 

áplicáçá o de penálidádes ádministrátivás. 

7.1.2. Ná hipo tese previstá no item ánterior, o gerenciádor convocárá  os 

fornecedores do cádástro de reservá, ná ordem de clássificáçá o, párá verificár se áceitám 

redúzir seús preços áos válores de mercádo e ná o convocárá  os licitántes oú 

fornecedores qúe tiverám seú registro cánceládo.  

7.1.3. Se ná o obtiver e xito nás negociáço es, o o rgá o oú entidáde gerenciádorá 

procederá  áo cáncelámento dá átá de registro de preços, ádotándo ás medidás cábí veis 

párá obtençá o de contrátáçá o máis vántájosá. 

7.1.4. Ná hipo tese de redúçá o do preço registrádo, o gerenciádor comúnicárá  áos 

o rgá os e á s entidádes qúe tiverem firmádo contrátos decorrentes dá átá de registro de 

preços párá qúe áváliem á convenie nciá e á oportúnidáde de diligenciárem negociáçá o 

com vistás á  álteráçá o contrátúál, observádo o disposto no árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Ná hipo tese de o preço de mercádo tornár-se súperior áo preço registrádo e o 

fornecedor ná o poder cúmprir ás obrigáço es estábelecidás ná átá, será  fácúltádo áo 

fornecedor reqúerer áo gerenciádor á álteráçá o do preço registrádo, mediánte 

comprováçá o de fáto súperveniente qúe súpostámente o impossibilite de cúmprir o 

compromisso. 
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7.2.1. Neste cáso, o fornecedor encáminhárá , júntámente com o pedido de 

álteráçá o, á docúmentáçá o comprobáto riá oú á  plánilhá de cústos qúe demonstre á 

inviábilidáde do preço registrádo em reláçá o á s condiço es iniciálmente páctúádás. 

7.2.2. Ná o hipo tese de ná o comprováçá o dá existe nciá de fáto súperveniente qúe 

inviábilize o preço registrádo, o pedido será  indeferido pelo o rgá o oú entidáde 

gerenciádorá e o fornecedor deverá  cúmprir ás obrigáço es estábelecidás ná átá, sob pená 

de cáncelámento do seú registro, nos termos do item 9.1, sem prejúí zo dás sánço es 

previstás ná Lei nº 14.133, de 2021, e ná legisláçá o áplicá vel. 

7.2.3. Ná hipo tese de cáncelámento do registro do fornecedor, nos termos do item 

ánterior, o gerenciádor convocárá  os fornecedores do cádástro de reservá, ná ordem de 

clássificáçá o, párá verificár se áceitám mánter seús preços registrádos, observádo o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se ná o obtiver e xito nás negociáço es, o o rgá o oú entidáde gerenciádorá 

procederá  áo cáncelámento dá átá de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

ádotárá  ás medidás cábí veis párá á obtençá o dá contrátáçá o máis vántájosá. 

7.2.5. Ná hipo tese de comprováçá o dá májoráçá o do preço de mercádo qúe 

inviábilize o preço registrádo, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rgá o oú 

entidáde gerenciádorá átúálizárá  o preço registrádo, de ácordo com á reálidáde dos 

válores práticádos pelo mercádo. 

7.2.6.  O o rgá o oú entidáde gerenciádorá comúnicárá  áos o rgá os e á s entidádes qúe 

tiverem firmádo contrátos decorrentes dá átá de registro de preços sobre á efetivá 

álteráçá o do preço registrádo, párá qúe áváliem á necessidáde de álteráçá o contrátúál, 

observádo o disposto no árt. 124 dá Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As qúántidádes previstás párá os itens com preços registrádos nás átás de registro 

de preços poderá o ser remánejádás pelo o rgá o oú entidáde gerenciádorá entre os o rgá os 

oú ás entidádes párticipántes e ná o párticipántes do registro de preços. 

8.2.  O remánejámento somente poderá  ser feito: 

8.2.1. De o rgá o oú entidáde párticipánte párá o rgá o oú entidáde párticipánte; oú 

8.2.2. De o rgá o oú entidáde párticipánte párá o rgá o oú entidáde ná o párticipánte. 

8.3. O o rgá o oú entidáde gerenciádorá qúe tiver estimádo ás qúántidádes qúe pretende 

contrátár será  considerádo párticipánte párá efeito do remánejámento. 

8.4. Ná hipo tese de remánejámento de o rgá o oú entidáde párticipánte párá o rgá o oú 

entidáde ná o párticipánte, será o observádos os limites previstos no árt. 32 do Decreto nº 
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11.462, de 2023. 

8.5. Competirá  áo o rgá o oú á  entidáde gerenciádorá áútorizár o remánejámento 

solicitádo, com á redúçá o do qúántitátivo iniciálmente informádo pelo o rgá o oú pelá 

entidáde párticipánte, desde qúe hájá pre viá ánúe nciá do o rgá o oú dá entidáde qúe sofrer 

redúçá o dos qúántitátivos informádos. 

8.6. Cáso o remánejámento sejá feito entre o rgá os oú entidádes dos Estádos, do Distrito 

Federál oú de Múnicí pios distintos, cáberá  áo fornecedor beneficiá rio dá átá de registro de 

preços, observádás ás condiço es nelá estábelecidás, optár pelá áceitáçá o oú ná o do 

fornecimento decorrente do remánejámento dos itens. 

8.7. Ná hipo tese dá comprá centrálizádá, ná o hávendo indicáçá o pelo o rgá o oú pelá 

entidáde gerenciádorá, dos qúántitátivos dos párticipántes dá comprá centrálizádá, nos 

termos do item 8.3, á distribúiçá o dás qúántidádes párá á execúçá o descentrálizádá será  por 

meio do remánejámento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será  cánceládo pelo gerenciádor, qúándo o fornecedor: 

9.1.1. Descúmprir ás condiço es dá átá de registro de preços, sem motivo 

jústificádo; 

9.1.2. Ná o retirár á notá de empenho, oú instrúmento eqúiválente, no prázo 

estábelecido pelá Administráçá o sem jústificátivá rázoá vel; 

9.1.3. Ná o áceitár mánter seú preço registrádo, ná hipo tese previstá no ártigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; oú 

9.1.4.  Sofrer sánçá o previstá nos incisos III oú IV do cápút do árt. 156 dá Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Ná hipo tese de áplicáçá o de sánçá o previstá nos incisos III oú IV do cápút do 

árt. 156 dá Lei nº 14.133, de 2021, cáso á penálidáde áplicádá áo fornecedor ná o 

últrápásse o prázo de vige nciá dá átá de registro de preços, poderá  o o rgá o oú á 

entidáde gerenciádorá poderá , mediánte decisá o fúndámentádá, decidir pelá 

mánútençá o do registro de preços, vedádás contrátáço es derivádás dá átá enqúánto 

perdúrárem os efeitos dá sánçá o. 

9.2.  O cáncelámento de registros nás hipo teses previstás no item 9.1 será  formálizádo 

por despácho do o rgá o oú dá entidáde gerenciádorá, gárántidos os princí pios do 

contrádito rio e dá ámplá defesá. 

9.3. Ná hipo tese de cáncelámento do registro do fornecedor, o o rgá o oú á entidáde 

gerenciádorá poderá  convocár os licitántes qúe compo em o cádástro de reservá, observádá 

á ordem de clássificáçá o. 
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9.4. O cáncelámento dos preços registrádos poderá  ser reálizádo pelo gerenciádor, em 

determinádá átá de registro de preços, totál oú párciálmente, nás segúintes hipo teses, desde 

qúe devidámente comprovádás e jústificádás:  

9.4.1. Por rázá o de interesse pú blico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de cáso fortúito oú forçá máior; oú 

9.4.3. Se ná o hoúver e xito nás negociáço es, nás hipo teses em qúe o preço de 

mercádo se tornár súperior oú inferior áo preço registrádo, nos termos dos ártigos 26, § 

3º e 27, § 4º, ámbos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descúmprimento dá Atá de Registro de Preços ensejárá  áplicáçá o dás penálidádes 

estábelecidás no editál oú no áviso de contrátáçá o diretá. 

10.1.1. As sánço es támbe m se áplicám áos integrántes do cádástro de reservá no 

registro de preços qúe, convocádos, ná o honrárem o compromisso ássúmido 

injústificádámente ápo s terem ássinádo á átá.  

10.2. E  dá compete nciá do gerenciádor á áplicáçá o dás penálidádes decorrentes do 

descúmprimento do páctúádo nestá átá de registro de preço (árt. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nás hipo teses em qúe o descúmprimento disser respeito á s 

contrátáço es dos o rgá os oú entidáde párticipánte, cáso no qúál cáberá  áo respectivo o rgá o 

párticipánte á áplicáçá o dá penálidáde (árt. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O o rgá o oú entidáde párticipánte deverá  comúnicár áo o rgá o gerenciádor qúálqúer 

dás ocorre nciás previstás no item 9.1, dádá á necessidáde de instáúráçá o de procedimento 

párá cáncelámento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condiço es geráis de execúçá o do objeto, táis como os prázos párá entregá e 

recebimento, ás obrigáço es dá Administráçá o e do fornecedor registrádo, penálidádes e 

demáis condiço es do ájúste, encontrám-se definidos no Termo de Refere nciá, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇA O DIRETA. 

11.2. No cáso de ádjúdicáçá o por preço globál de grúpo de itens, so  será  ádmitidá á 

contrátáçá o de párte de itens do grúpo se hoúver pre viá pesqúisá de mercádo e 

demonstráçá o de súá vántágem párá o o rgá o oú á entidáde. 

Párá firmezá e válidáde do páctúádo, á presente Atá foi lávrádá em 002 (dúás) viás de igúál 

teor, qúe, depois de lidá e áchádá em ordem, vái ássinádá pelás pártes e encáminhádá co piá 

áos demáis o rgá os párticipántes (se hoúver). 

 

______________________________ 
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EDMAR BRANDÃO LUCIANO 

Ordenador de Despesas 

Decreto nº 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

CONTRATADO 
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Apêndice do Anexo V - Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram 

cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriçá o Márcá/Modelo Unid Qtde Má ximá Qtde Mí nimá Válor Unitá rio Prazo garantia ou validade 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram 

sua proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

Item Descriçá o Márcá/Modelo Unid Qtde Má ximá Qtde Mí nimá Válor Unitá rio Prázo gárántiá oú válidáde 
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